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Recomendação Rec(2006)2-rev do Comité de Ministros aos Estados 

Membros sobre as Regras Penitenciárias Europeias1 

(Adotada pelo Comité de Ministros em 11 de janeiro de 2006, na 952º reunião de 

Delegados de Ministros e revista e aprovada pelo Comité de Mistros em 1 de Julho de 

2020 na 1380ª reunião de Delegados dos Ministros) 

 

O Comité de Ministros, ao abrigo do artigo 15.b do Estatuto do Conselho da Europa, 

 
1 Quando a recomendação foi adotada em 2006, e em aplicação do artigo 10.2.c do Regulamento Interno 

para as reuniões dos Delegados dos Ministros, o Representante da Dinamarca reservou-se o direito do 

seu governo a cumprir ou não o artigo 43, parágrafo 2, do anexo à recomendação, porque é de opinião 

que a exigência de que os reclusos detidos em regime de isolamento sejam visitados diariamente por 

pessoal médico levanta sérias preocupações éticas quanto ao possível papel desse pessoal na declaração 

efetiva de reclusos aptos para o regime de isolamento. 

Quando esta recomendação revista foi adotada em 2020, e em aplicação do artigo 10.2c do Regulamento 

Interno para as reuniões dos Delegados dos Ministros, o Representante da Dinamarca renovou esta 

reserva e acrescentou as seguintes novas reservas. 

Artigo 53A: 

O Governo da Dinamarca reserva-se o direito de cumprir ou não o artigo 53A, uma vez que o Governo da 

Dinamarca é de opinião que o cumprimento efetivo do artigo 53A suscita sérias preocupações quanto à 

segurança e bem-estar do pessoal prisional e exigiria recursos consideráveis, especialmente recursos 

humanos, que o Serviço Prisional e de Liberdade Condicional Dinamarquês não tem atualmente à sua 

disposição. 

Regras 60.6.a, 60.6.d e 60.6.e: 

O Governo da Dinamarca reserva-se o direito de cumprir ou não as regras 60.6.a, 60.6.d e 60.6.e. No que 

diz respeito à regra 60.6.a, a lei dinamarquesa não proíbe a imposição do confinamento solitário a certos 

grupos de reclusos. No que respeita às Regras 60.6.d e 60.6.e, a lei dinamarquesa não prescreve o período 

máximo durante o qual o confinamento solitário pode ser imposto nem prevê um período de recuperação 

após um período de confinamento solitário. Estão atualmente a ser consideradas possíveis alterações às 

regras disciplinares, incluindo o confinamento em regime de isolamento. 
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Atenta a Convenção Europeia dos Direitos Humanos e a jurisprudência do Tribunal 

Europeu dos Direitos Humanos; 

Tendo igualmente em atenção o trabalho desenvolvido pelo Comité Europeu para a 

Prevenção da Tortura e das Penas ou Tratamentos Desumanos ou Degradantes 

e, particularmente, as normas por este desenvolvidas nos relatórios gerais que 

anualmente elabora; 

Reiterando que ninguém pode ser privado de liberdade, a não ser que esta privação 

constitua uma medida de último recurso e esteja em conformidade com 

procedimentos legalmente definidos; 

Pondo em evidência que a execução das penas privativas de liberdade e a guarda 

dos reclusos impõem que sejam satisfeitas exigências gerais e especiais de 

segurança, mas devem simultaneamente garantir condições de reclusão que não 

lesem a dignidade humana e oferecer ocupações construtivas, bem como programas 

de tratamento destinados a preparar a reinserção dos reclusos na sociedade; 

Considerando que é importante que os Estados membros do Conselho da Europa 

continuem a atualizar e a respeitar princípios comuns, relativamente às suas políticas 

penitenciárias;  

Considerando, além disso, que a observância de tais princípios reforçará a 

cooperação internacional neste domínio; 

Observando as mudanças sociais importantes que influenciaram, na Europa, 

desenvolvimentos significativos no domínio penal, no decurso das duas últimas 

décadas; 

Apoiando as normas contidas nas recomendações do Comité de Ministros do Conselho 

da Europa aos Estados membros que dizem respeito a aspetos específicos da política 

e prática penitenciária, e em particular as Recomendações Rec(89)12 sobre a educação 

na prisão, Rec(93)6 sobre os aspetos prisionais e criminológicos do controlo de doenças 

transmissíveis, incluindo a SIDA e problemas de saúde conexos na prisão, Rec(97)12 

sobre o pessoal envolvido na aplicação de sanções e medidas, Rec(98)7 sobre os 

aspetos éticos e organizacionais dos cuidados de saúde em meio prisional, Rec(99)22 

referente a sobrelotação e inflação da população prisional, Rec(2003)22 sobre a 

liberdade condicional (liberdade condicional), e Rec(2003)23 sobre a gestão pela 

administração prisional da pena  de prisão perpétua e de outras penas de longa duração; 
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Aprovando ainda as Recomendações do Comité de Ministros aos Estados membros 

Rec(2006)13 sobre a utilização da prisão preventiva, as condições em que esta tem 

lugar e a previsão de salvaguardas contra abusos, CM/Rec(2008)11 sobre as Regras 

Europeias para delinquentes juvenis sujeitos a sanções ou medidas, CM/Rec(2010)1 

sobre as Regras de Liberdade Condicional do Conselho da Europa, CM/Rec(2012)5 

sobre o Código Europeu de Ética para o Pessoal Prisional, CM/Rec(2012)12 sobre 

reclusos estrangeiros, CM/Rec(2014)3 sobre delinquentes perigosos, CM/Rec(2014)4 

sobre vigilância  eletrónica, CM/Rec(2017)3 sobre as Regras Europeias referentes a 

sanções e medidas comunitárias e CM/Rec(2018)5 sobre crianças com pais presos e 

as Diretrizes para os serviços prisionais e de liberdade condicional sobre radicalização 

e extremismo violento (adotadas pelo Comité de Ministros em 2016); 

Tendo em conta as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de 

Reclusos, alteradas em 2015 (Regras Nelson Mandela), e as Regras das Nações 

Unidas para o Tratamento de Mulheres Reclusas e Medidas Não Privativas de 

Liberdade para Mulheres Delinquentes (Regras de Banguecoque) de 2010, 

Recomenda que os governos dos Estados membros: 

 se orientem na sua legislação, políticas e práticas pelas regras contidas no 

anexo à presente recomendação, que substitui a Recomendação Rec(87)3 do 

Comité de Ministros sobre as Regras Penitenciárias Europeias; 

 assegurem que esta recomendação e o comentário ao texto que a acompanha, 

sejam traduzidos e divulgados o mais amplamente possível e, mais 

especificamente, entre as autoridades judiciais, o pessoal prisional e os próprios 

reclusos. 

 

 

ANEXO À RECOMENDAÇÃO REC(2006)2-rev 
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Parte I 

Princípios fundamentais 

 

1. As pessoas privadas de liberdade devem ser tratadas no respeito pelos direitos do 

homem. 

2. As pessoas privadas de liberdade conservam todos os direitos que lhes não 

tenham sido retirados, de harmonia com a lei, por decisão que as condene a pena de 

prisão ou lhes aplique a medida de prisão preventiva. 

3. As restrições impostas às pessoas privadas de liberdade devem ser limitadas 

ao que for estritamente necessário e proporcionais aos objetivos legítimos que as 

ditaram. 

4. As condições de reclusão que violem os direitos do homem não podem ser 

justificadas com invocação da falta de recursos. 

5. A vida na prisão deve aproximar-se, na medida do possível, dos aspetos positivos 

da vida na comunidade. 

6. A reclusão deve ser orientada no sentido de facilitar a reintegração das pessoas que 

foram privadas da liberdade, na sociedade livre. 

7. Devem ser encorajadas a cooperação com os serviços sociais externos e, na 

medida do possível, a participação da sociedade civil na vida penitenciária. 

8. O pessoal penitenciário executa uma importante missão de serviço público 

e o seu recrutamento, formação e condições de trabalho devem permitir-lhe alcançar 

um alto nível no exercício das suas funções. 

9. As prisões devem ser alvo de inspeção governamental regular, bem como de controlo 

exercido por uma autoridade independente. 

 

Âmbito de aplicação 

10.1 As Regras Penitenciárias Europeias aplicam-se às pessoas sujeitas a prisão 

preventiva por decisão de autoridade judicial ou privadas de liberdade por força de 

condenação. 
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10.2 Em princípio, as pessoas sujeitas a prisão preventiva por decisão de autoridade 

judicial ou privadas de liberdade por força de condenação só podem ser internadas 

em prisões, isto é, em instituições destinadas a essas categorias de pessoas privadas 

de liberdade. 

10.3 As Regras aplicam-se também a pessoas: 

a. que se encontrem, por outra razão, internadas numa prisão; ou 

b. sujeitas a prisão preventiva por decisão de autoridade judicial ou privadas 

de liberdade por força de condenação que, por qualquer motivo, se encontrem 

internadas noutro local. 

10.4 Para efeito destas Regras, é considerado recluso toda aquele que se encontre 

internado numa prisão ou noutro local nos termos do parágrafo 10.3.b. 

11.1 Os menores de 18 anos não devem ser   internados numa prisão para adultos, 

mas sim num estabelecimento a eles especialmente destinado. 

11.2 Se, por motivo excecional, os menores referidos no número anterior estiverem 

internados numa prisão para adultos, devem existir normas especiais que contemplem 

a sua situação e as suas necessidades específicas. 

12.1 As pessoas que sofrem de doença mental e cujo estado de saúde mental é 

incompatível com o internamento numa prisão, devem ser internadas num 

estabelecimento especialmente concebido para esse efeito. 

12.2 Se, por motivo excecional, as pessoas referidas no número anterior estiverem 

internadas numa prisão, devem existir normas especiais que contemplem a sua 

situação e as suas necessidades específicas. 

13. As Regras são aplicadas com imparcialidade, sem que haja discriminação alguma 

fundada nomeadamente no sexo, raça, cor, língua, religião, convicções políticas ou 

de outra natureza, origem nacional ou social, pertença a minoria nacional, situação 

económica, nascimento ou qualquer outra situação. 
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Parte II 

Condições da reclusão 

 

Ingresso e manutenção de registos 

14. Ninguém pode ser internado ou mantido internado como recluso, sem mandado 

válido nos termos do direito nacional. 

15.1 No ato de ingresso deve proceder-se ao registo escrito, por cada novo 

recluso, das seguintes informações: 

a. informações relativas à identidade do recluso; 

b. motivo do internamento e nome da autoridade competente 

que o ordenou; 

c .data e hora da entrada; 

d. relação dos objetos pessoais do recluso que ficam guardados nos termos 

da Regra 31; 

e. qualquer ferimento visível e qualquer queixa de maus tratos anteriores;  

f. sem prejuízo de imperativos decorrentes do sigilo médico, qualquer informação 

sobre a saúde do recluso, com relevância para o bem-estar físico e psíquico deste 

ou de outros. 

g. nome e dados de contacto de qualquer pessoa designada pelo recluso a ser 

contactada em caso de morte, ferimento grave ou doença; e  

h. o número de crianças, as suas idades e o seu atual cuidador. 

15.2 No momento do ingresso, o recluso deve receber a informação prevista na Regra 

30. 

15.3 Imediatamente após o ingresso, deve ser feita a comunicação de internamento 

do recluso nos termos da Regra 24.9. 

16. Após o ingresso e com a brevidade possível: 

a. a informação disponível sobre o estado de saúde do recluso deve ser 

completada por exame médico, em harmonia com a Regra 42; 
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b. deve ser determinado o nível de segurança respeitante ao recluso, em harmonia 

com a Regra 51; 

c. a ameaça à segurança que o recluso representa deve ser determinada de acordo 

com a Regra 52; 

d. as informações recolhidas nos termos das Regras 15.1.g e 15.1.h, bem como 

qualquer outra informação disponível sobre a situação social do recluso, serão 

avaliadas a fim de responder às necessidades imediatas pessoais e de bem-estar do 

recluso; e 

e. quanto a reclusos condenados, devem ser tomadas as medidas necessárias a fim 

de que sejam aplicados os programas previstos na parte VIII destas Regras. 

16A.1. As informações registadas aquando do ingresso e o mais cedo possível após a 

admissão serão atualizadas e completadas, se for caso disso. 

16A.2. Devem ser recolhidas informações relativas a cada recluso, nomeadamente 

sobre: 

a. o processo judicial; 

b. os planos individuais, a estratégia de preparação para a sua libertação e data de 

libertação; 

c. comportamento e conduta, incluindo o risco para si próprio ou outros; 

d. pedidos e queixas, a menos que sejam de natureza confidencial; 

e. a imposição e duração da separação e das sanções disciplinares, incluindo o 

recurso ao isolamento; 

f. a utilização de instrumentos de contenção, incluindo a sua natureza e duração; 

g. buscas intrusivas, em particular buscas físicas internas, e buscas de celas; 

h. quaisquer transferências; e 

i. os seus bens pessoais. 

16A.3 Todas as informações recolhidas aquando da admissão e posteriormente, devem 

ser mantidas confidenciais e disponibilizadas apenas àqueles cujas responsabilidades 

profissionais lhes exijam o acesso às mesmas. 
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16A.4 Os reclusos devem ter acesso aos seus registos médicos e outros registos, 

exceto aqueles restringidos pela legislação nacional para fins de segurança e proteção 

e têm direito a receber uma cópia de tais registos mediante pedido. 

16A.5 A legislação nacional deverá especificar quais as informações que devem ser 

recolhidas e processadas e deverá conter regras detalhadas para assegurar que as 

normas de proteção de dados serão cumpridas no que diz respeito a tais informações. 

 

 

Afetação e alojamento 

 

17.1 Os reclusos devem ser afetos, na medida do possível, a estabelecimentos 

prisionais próximos da sua residência ou do seu meio social de reinserção. 

17.2 A afetação deve também ter em conta as exigências do processo, da investigação 

penal e da segurança, bem como a necessidade de oferecer regimes adequados a todos 

os reclusos. 

17.3 Na medida do possível, os reclusos devem ser ouvidos sobre a sua afetação inicial 

e sobre posterior transferência para outro estabelecimento prisional. 

18.1 O alojamento de reclusos, particularmente o destinado ao período noturno, deve 

satisfazer as exigências impostas pela dignidade humana e, na medida do possível, 

pela vida privada e observar os requisitos mínimos de saúde e higiene, no 

quadro das condições climáticas concretas, nomeadamente no que respeita a área, 

volume de ar, iluminação, aquecimento e arejamento. 

18.2 Em todos os edifícios em que os reclusos vivem, trabalham ou se reúnem: 

a. as janelas devem ser suficientemente grandes para permitir que os reclusos 

possam, em condições normais, ler e trabalhar à luz natural, bem como para permitir 

a entrada de ar fresco fora os casos em que exista sistema de climatização adequado; 

b. a luz artificial deve corresponder às regras técnicas reconhecidas na matéria; 

c. deve existir um sistema de alarme que permita ao recluso comunicar de 

imediato com o pessoal; 

18.3 O direito interno define os requisitos mínimos previstos nos números 1 e 2. 
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18.4 O direito interno estabelece os pressupostos de cumprimento, em caso de 

sobrelotação, dos requisitos mínimos previstos nos números 1 e 2. 

18.5 Sempre que possível, o recluso é alojado, durante a noite, em cela individual, 

exceto se for considerado que lhe é mais favorável o alojamento com outros reclusos. 

18.6 A cela só deve ser partilhada se for adequada a uso coletivo e somente por 

reclusos que forem considerados aptos para nela coabitarem. 

18.7 Na medida do possível, a partilha de cela durante a noite só deve ser 

imposta após preferência manifestada pelo recluso quanto ao espaço de coabitação. 

18.8 A decisão de afetar um recluso a um estabelecimento prisional ou a uma secção 

particular deve ter em conta a necessidade de separar: 

a. os reclusos preventivos, dos reclusos condenados; 

b. os reclusos do sexo masculino, dos reclusos do 

sexo feminino; e 

c. os reclusos jovens adultos, dos reclusos mais 

velhos. 

18.9 A separação de reclusos prevista no número anterior pode não ser observada 

para permitir que estes últimos participem conjuntamente em atividades organizadas. 

Neste caso, porém, os grupos devem manter-se sempre separados durante a noite, a 

não ser que os reclusos consintam em coabitar e as autoridades penitenciárias 

considerem que isso é no interesse de todos eles. 

18.10 As condições de alojamento dos reclusos devem satisfazer medidas de 

segurança, o menos restritivas possível e que sejam suficientes para prevenir o risco 

de evasão e o risco de que os reclusos se firam ou firam outrem. 

 

Higiene 

 

19.1 Todos os locais da prisão devem sempre estar adequadamente 

mantidos e convenientemente limpos. 

19.2 As celas e outros locais destinados ao internamento de um recluso no momento 

do seu ingresso devem estar limpos. 
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19.3 Os reclusos devem ter acesso fácil a instalações sanitárias higienicamente 

mantidas e que resguardem a sua intimidade. 

19.4 Devem existir instalações suficientes para que cada recluso tome banho, a uma 

temperatura adequada ao clima, se possível diariamente ou pelo menos duas vezes 

por semana, se mais vezes não for necessário, de harmonia com preceitos gerais de 

higiene. 

19.5 Os reclusos devem zelar pela limpeza e arrumação da sua pessoa, do seu 

vestuário e da cela de internamento. 

19.6 Para cumprimento do disposto no número anterior, as autoridades 

penitenciárias devem fornecer aos reclusos, entre outros, artigos de higiene pessoal, 

bem como utensílios e produtos de limpeza. 

19.7 Devem ser adotadas medidas especiais destinadas a corresponder a 

necessidades de higiene das mulheres. 

 

 

Vestuário e roupa de cama 

 

20.1 Os reclusos que não tenham vestuário próprio adequado devem receber 

vestuário em conformidade com as condições climáticas. 

20.2 O vestuário atribuído aos reclusos não deve ser degradante nem humilhante. 

20.3 O vestuário deve ser mantido em bom estado e substituído sempre que  necessário. 

20.4 Durante uma saída, não deve ser imposto aos reclusos o uso de vestuário que dê 

a conhecer a sua condição de recluso. 

21. Cada recluso deve dispor de cama individual e da roupa que correspondente e 

que seja corretamente mantida e mudada com a frequência bastante para assegurar a 

sua limpeza. 
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Regime alimentar 

 

22.1 Os reclusos devem beneficiar de regime alimentar que tenha em conta a sua 

idade, estado de saúde, condição física, religião, cultura e a natureza do seu trabalho. 

22.2 O direito interno estabelece os critérios de qualidade do regime alimentar, 

indicando especialmente os mínimos do seu conteúdo energético e proteico. 

22.3 A alimentação deve ser preparada e servida em condições de higiene. 

22.4 Devem ser servidas três refeições por dia, com intervalos razoáveis. 

22.5 Os reclusos devem permanentemente ter acesso a água potável. 

22.6 Quando, por razões médicas, for necessário alterar o regime alimentar de um 

recluso, as correspondentes alterações devem ser prescritas por médico ou enfermeiro 

qualificado 

 

 

Assistência jurídica 

 

23.1 Os reclusos têm o direito de solicitar assistência jurídica, cabendo às 

autoridades penitenciárias facilitar-lhes, em termos razoáveis, o acesso a essa 

assistência. 

23.2 Os reclusos têm o direito de consultar, a expensas suas e sobre qualquer assunto 

jurídico, o advogado que escolham. 

23.3 Sempre que a lei preveja um sistema de apoio judiciário gratuito, as 

autoridades penitenciárias devem informar todos os reclusos acerca dessa via de 

assistência jurídica. 

23.4 As consultas e outras comunicações sobre assuntos jurídicos, incluindo a 

correspondência, que tenham lugar entre o recluso e o seu advogado, devem ser 

confidenciais. 

23.5 Em circunstâncias excecionais, pode uma autoridade judicial autorizar 

derrogações ao princípio da confidencialidade estabelecido no número anterior, a fim 
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de evitar que seja cometido delito grave ou que seja seriamente posta em perigo a 

segurança. 

23.6 Os reclusos devem poder aceder aos documentos relativos aos processos 

judiciais que lhe digam respeito ou ser autorizados a manter tais documentos na sua 

posse. 

 

 

Contactos com o mundo exterior 

 

24.1 Os reclusos devem ser autorizados a comunicar, tão frequentemente quanto 

possível, por carta, telefone ou outros meios de comunicação, com a sua família, 

com terceiros e com representantes de organizações do exterior, bem como a receber 

a visita dessas pessoas. 

24.2 A restrição ou vigilância de comunicações e de visitas, incluindo a que 

especificamente seja ordenada por autoridade judicial, que seja necessária por razões 

processuais, bem como para manter a ordem e a segurança e para prevenir a prática 

de crimes ou para defender as vítimas destes, deve sempre permitir um nível mínimo 

aceitável de contacto. 

24.3 O direito interno deve indicar de modo preciso as organizações nacionais e 

internacionais, bem como os funcionários, com os quais os reclusos podem comunicar 

sem restrições. 

24.4 As modalidades de visita devem permitir aos reclusos manter e desenvolver 

relações familiares de maneira tão normal quanto possível. 

24.5 As autoridades penitenciárias devem apoiar os reclusos na manutenção dos 

contactos com o mundo exterior e facultar-lhes a assistência adequada. 

24.6 A morte ou doença grave de parente próximo do recluso, deve ser-lhe comunicada 

logo após o conhecimento desse facto pelas autoridades penitenciárias. 

24.7 Sempre que as circunstâncias o permitam, o recluso deve ser autorizado a sair 

da prisão, com ou sem custódia, para visitar um parente enfermo, participar em 

cerimónia fúnebre ou por outras razões humanitárias. 
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24.8 Os reclusos devem ter o direito de informar imediatamente a família sobre a sua 

situação de reclusão ou a sua transferência para outra prisão, bem como sobre 

qualquer ferimento ou doença grave que o afete. 

24.9 Em caso de ingresso, morte, doença ou ferimento grave, bem como de 

transferência para um hospital, as autoridades devem, salvo manifestação de vontade 

em contrário do recluso, informar imediatamente o seu cônjuge ou pessoa com quem 

viva em situação análoga ou, em caso de o recluso ser solteiro, o seu parente mais 

próximo ou qualquer outra pessoa por ele indicada. 

24.10 Os reclusos devem poder manter-se regularmente informados acerca dos 

acontecimentos públicos, por meio da assinatura e da leitura de jornais, revistas e 

outras publicações, bem como pelo acesso a emissões de rádio e de televisão, a não 

ser em caso de proibição especificamente a ele imposta por autoridade judicial e por 

período determinado. 

24.11 As autoridades penitenciárias devem providenciar no sentido de que os reclusos 

possam participar em eleições, referendos e outros atos da vida pública, a 

menos que o exercício do correspondente direito lhes tenha sido restringido nos 

termos do direito interno. 

24.12 Os reclusos devem ser autorizados a ter contactos com os meios de 

comunicação social, a não ser que razões imperativas a tal se oponham por motivos 

de segurança, de interesse público ou por motivos de proteção de vítimas, de outros 

reclusos ou de funcionários. 

 

 

Regime penitenciário 

 

25.1 O regime previsto para todos os reclusos deve oferecer um programa de 

atividades equilibrado. 

25.2 O regime referido no número anterior deve permitir que todos os reclusos passem 

fora das celas, por dia, o tempo que for necessário para garantir um nível adequado de 

interação humana e social. 

25.3 Este regime deve também permitir satisfazer as necessidades sociais do recluso. 
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25.4 Deve ser prestada particular atenção às necessidades dos reclusos que tenham 

sido objeto de violência física, mental ou sexual. 

 

 

Trabalho 

 

26.1 O trabalho na prisão deve ser considerado um elemento positivo do regime 

penitenciário e não deve, em caso algum, ser imposto a título de sanção. 

26.2 As autoridades penitenciárias devem esforçar-se por proporcionar trabalho 

suficiente e útil. 

26.3 O trabalho deve permitir, na medida do possível, manter ou aumentar a 

capacidade do recluso para ganhar a vida após a libertação. 

26.4 Nos termos do disposto na Regra 13, não deve haver qualquer discriminação, 

baseada no género, quanto ao tipo de trabalho atribuído. 

26.5 Deve ser proporcionado aos reclusos, especialmente se forem jovens, um trabalho 

que inclua formação profissional que venha a ser-lhe útil. 

26.6 Os reclusos devem poder escolher, na medida do possível, o tipo de trabalho 

que desejem executar, dentro dos limites impostos por seleção profissional adequada 

e por exigências de manutenção da ordem e da disciplina. 

26.7 A organização e os métodos do trabalho na prisão devem aproximar-se, 

tanto quanto possível, dos que regem trabalho análogo na comunidade livre, a fim de 

preparar os reclusos para as condições da vida profissional normal. 

26.8 Embora as finalidades lucrativas do trabalho prisional possam ser muito positivas 

ao elevar o nível de exigência e a qualidade e relevância da formação, os interesses 

dos reclusos não podem estar subordinados a esse objetivo. 

26.9 O trabalho prisional deve ser proporcionado pelas autoridades penitenciárias, com 

ou sem o concurso de empresários privados, quer no interior quer no exterior da prisão. 

26.10 O trabalho prisional deve, em qualquer caso, ser remunerado de forma equitativa. 



                                                 

 

15 

 

26.11 Os reclusos devem poder utilizar, pelo menos uma parte, da remuneração do seu 

trabalho, na compra de objetos autorizados e destinados ao seu uso pessoal e devem 

poder enviar outra parte à família. 

26.12 Os reclusos podem ser incentivados a economizar uma parte da remuneração 

do seu trabalho e devem poder receber a quantia economizada quando forem libertados 

ou destiná-la a outros fins autorizados. 

26.13 As medidas aplicadas em matéria de saúde e de segurança no trabalho devem 

garantir a proteção eficaz dos reclusos e não devem ser menos rigorosas do que as 

que vigoram para os trabalhadores livres. 

26.14 Devem ser adotadas medidas que permitam indemnizar o recluso que seja 

vítima de acidente de trabalho, bem como de doença profissional, em condições não 

menos favoráveis do que as previstas pelo direito interno para os trabalhadores livres. 

26.15 O número máximo de horas de trabalho diário e semanal deve ser fixado em 

harmonia com a lei ou os usos locais respeitantes ao emprego de trabalhadores livres. 

26.16 O recluso deve beneficiar de, pelo menos, um dia de descanso semanal e 

de tempo suficiente para se instruir e dedicar a outras atividades. 

26.17 Os reclusos que trabalhem devem, na medida do possível, ser inscritos no 

regime nacional de segurança social. 

 

 

Exercício físico e atividades recreativas 

 

27.1 Todos os reclusos devem poder efetuar pelo menos uma hora diária de exercício 

ao ar livre, se as condições climáticas o permitirem. 

27.2 Em caso de mau tempo, devem ser proporcionadas alternativas aos reclusos 

que queiram fazer exercício. 

27.3 Os regimes penitenciários devem prever atividades corretamente 

organizadas e concebidas para manter os reclusos em boa forma física, bem como 

para lhes permitir que façam exercício físico e beneficiem de tempos de lazer. 
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27.4 As autoridades penitenciárias devem facilitar as atividades referidas no número 

anterior proporcionando instalações e equipamentos adequados à sua prática. 

27.5 As autoridades penitenciárias devem organizar atividades especialmente 

destinadas aos reclusos que destas necessitem. 

27.6 Deve ser proposta aos reclusos, a prática de atividades recreativas, 

nomeadamente, desporto, jogos, atividades culturais, passatempos e outros lazeres, 

devendo, tanto quanto possível, ser autorizado que os mesmos as organizem. 

27.7 Os reclusos devem ser autorizados a agrupar-se para efeito da prática de exercício 

físico ou da participação em atividades recreativas. 

 

 

Educação 

 

28.1 Todas as prisões devem envidar esforços para proporcionar aos reclusos o 

acesso a programas de ensino tão completos quanto possível e que respondam às 

suas necessidades individuais, tendo também em conta as suas aspirações. 

28.2 Deve ser dada prioridade aos reclusos que não saibam ler ou contar e aos que 

não tenham instrução básica ou formação profissional. 

28.3 Deve ser dada particular atenção à educação dos reclusos jovens e dos 

reclusos com necessidades especiais. 

28.4 No âmbito do regime penitenciário, a educação deve ser considerada ao mesmo 

nível do trabalho, não devendo penalizar-se os reclusos, em termos financeiros ou 

de qualquer outra maneira, por participarem em atividades educativas. 

28.5 Em cada prisão deve haver uma biblioteca para uso de todos os reclusos, 

dotada de uma coleção suficiente de livros e outros suportes sobre assuntos 

variados, quer recreativos quer educativos. 

28.6 Caso seja possível, a biblioteca da prisão deve ser organizada em cooperação com 

as bibliotecas públicas. 

28.7 Na medida do possível, a educação dos reclusos: 
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a. deve estar integrada no sistema público de educação e formação profissional, 

a fim de que os interessados possam prosseguir facilmente a educação e a 

formação após serem libertados; e 

b. deve ser ministrada sob o patrocínio de estabelecimentos de ensino do exterior. 

 

 

Liberdade de pensamento, de consciência e de religião 

 

29.1 Deve ser respeitado o direito dos reclusos à liberdade de pensamento, de 

consciência e de religião. 

29.2 O regime penitenciário deve ser organizado, tanto quanto possível, de maneira a 

permitir que os reclusos pratiquem a sua religião e sigam a sua convicção, participem 

em serviços de culto ou reuniões conduzidas por representantes autorizados dessa 

religião ou convicção, recebam em privado a visita desses representantes e tenham 

na sua posse livros ou publicações de carácter religioso ou espiritual. 

29.3 Os reclusos não podem ser obrigados a praticar uma religião ou a seguir uma 

convicção, a participar em serviços de culto ou reuniões de cariz espiritual, nem a 

sujeitar-se à visita do representante de uma qualquer religião ou convicção. 

 

 

Informação 

 

30.1 No ato de ingresso e, após este, sempre que seja necessário, qualquer recluso 

deve ser informado por escrito e oralmente, em língua que compreenda, acerca das 

normas respeitantes à disciplina, aos direitos que lhe assistem e aos deveres que sobre 

ele impendem na prisão. 

30.2 Os reclusos devem ser autorizados a ter na sua posse uma versão escrita da 

informação que lhes tenha sido transmitida. 
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30.3 Qualquer recluso deve ser informado acerca dos processos judiciais em que é 

arguido e, em caso de condenação, acerca da duração da pena e das possibilidades 

que tem de libertação antecipada. 

 

Objetos próprios 

 

31.1 Os objetos que não podem estar na posse dos reclusos, nos termos do 

regulamento interno, devem, no ato de ingresso, ser depositados em lugar seguro. 

31.2 Os objetos depositados devem constar de inventário elaborado para o efeito e 

assinado pelo recluso a quem os objetos pertencem. 

31.3 Devem ser adotadas medidas para que os objetos sejam mantidos em bom estado. 

31.4 Sempre que seja necessário destruir um objeto, o facto deve ser objeto de 

registo e comunicado ao recluso a quem o objeto pertence. 

31.5 Os reclusos devem ter o direito, ressalvadas restrições e regras respeitantes à 

higiene, à ordem e à segurança da prisão, de comprar ou obter objetos e produtos, 

incluindo alimentos e bebidas, a preço que não seja anormalmente superior ao praticado 

no exterior. 

31.6 Sempre que o recluso esteja na posse de medicamentos no momento do ingresso, 

o médico deve decidir acerca do correspondente uso. 

31.7 Se os reclusos forem autorizados a manter objetos na sua posse, as autoridades 

penitenciárias devem adotar medidas que permitam guardar em segurança esses 

objetos. 

 

Transporte 

 

32.1 No decurso de transporte de ou para uma prisão ou para outros lugares, 

designadamente tribunais e hospitais, os reclusos devem ser expostos o menos 

possível aos olhares públicos, devendo ainda ser adotadas medidas que protejam o 

seu anonimato. 
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32.2 Deve ser proibido o transporte de reclusos em veículos mal arejados, mal 

iluminados ou em condições que lhes imponham sofrimentos físicos ou humilhações 

evitáveis. 

32.3 O transporte de reclusos deve ser assegurado a expensas e sob a direção de 

autoridades públicas. 

 

 

Libertação 

 

33.1 Os reclusos devem ser libertados sem demora no momento em que expire o 

mandado que ordenou o seu internamento ou sempre que um tribunal ou outra 

autoridade ordene a sua libertação. 

33.2 A data e hora da libertação do recluso devem ser registadas. 

33.3 Os reclusos devem beneficiar de medidas que visem facilitar o seu regresso à 

sociedade após a libertação. 

33.4 No momento da libertação devem ser devolvidos ao recluso o dinheiro e os objetos 

próprios que, por não poderem estar na sua posse, foram depositados em lugar 

seguro, à exceção das quantias que tenha sido autorizado a levantar e dos objetos 

que tenha sido autorizado a enviar para o exterior ou tenham sido destruídos por 

medida de higiene. 

33.5 O recluso deve assinar um recibo relativo aos bens que lhe sejam devolvidos. 

33.6 Em caso de a libertação estar antecipadamente fixada, deve ser proposto ao 

recluso um exame médico de harmonia com a Regra 42, a ter lugar tão próximo quanto 

possível do momento da libertação. 

33.7 Devem ser adotadas medidas que assegurem que qualquer recluso libertado seja 

portador de documento de identificação e, se for necessário, de outros documentos e 

que seja ajudado no sentido de obter habitação e trabalho. 

33.8 O recluso libertado deve ser provido de meios de subsistência imediatamente 

necessários, de vestuário digno e apropriado ao clima e à estação do ano e de meios 

suficientes para chegar ao seu destino. 
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Mulheres 

 

34.1 Devem ser desenvolvidas políticas específicas que tenham em conta a dimensão 

de género e tomadas medidas positivas para satisfazer as necessidades específicas 

das mulheres reclusas no âmbito da aplicação destas Regras. 

34.2 Para além das disposições específicas destas regras relativas às mulheres 

reclusas, as autoridades devem prestar especial atenção às necessidades das 

mulheres, tais como as suas necessidades físicas, profissionais, sociais e psicológicas, 

bem como as responsabilidades familiares, ao tomarem decisões que afetem qualquer 

aspeto da sua detenção. 

34.3 Devem ser envidados esforços para proteger as mulheres reclusas de abusos 

físicos, mentais ou sexuais e proporcionar acesso a serviços especializados para as 

mulheres reclusas que tenham as necessidades referidas na Regra 25.4, incluindo ser 

informadas do seu direito a recorrer às autoridades judiciais, assistência jurídica, 

orientação ou apoio psicológico, e aconselhamento médico adequado. 

34.4 Devem ser sempre tomadas disposições para que as reclusas possam realizar o 

parto fora da prisão. Se, no entanto, uma criança nascer na prisão, as autoridades 

devem proporcionar todo o apoio e as instalações necessárias, incluindo alojamento 

especial. 

 

 

Menores 

 

35.1 Sempre que, excecionalmente, um menor de 18 anos estiver internado numa 

prisão para adultos, as autoridades devem providenciar no sentido de que possa aceder 

não só aos serviços a que acedem todos os reclusos, mas também a serviços sociais, 

psicológicos e educativos, ensino religioso, programas recreativos e a atividades 

análogas, semelhantes àqueles a que acedem os menores que vivem em meio livre. 
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35.2 Os reclusos menores e em idade de escolaridade obrigatória devem ter 

acesso ao correspondente ensino. 

35.3 Aos menores libertados deve ser dada ajuda suplementar. 

35.4 Os menores devem ser internados numa parte da prisão separada da que se 

destina ao internamento de adultos, salvo se isso for contrário ao superior interesse do 

menor. 

 

 

Crianças 

 

36.1 As crianças podem estar na prisão com um dos pais, desde que isso se revista 

de interesse para a criança.  Em caso algum, podem se tratadas como pessoas 

reclusas. 

36.2 Sempre que se autorize que as crianças estejam na prisão, devem ser adotadas 

medidas especificamente destinadas a que se organize um infantário, dotado de 

pessoal qualificado, para que as crianças nele permaneçam quando os pais realizam 

atividades onde as crianças não podem estar presentes. 

36.3 Deve ser reservado um espaço especial a fim de proteger o bem-estar das 

crianças. 

 

 

Estrangeiros 

 

37.1 Devem ser tomadas medidas positivas para satisfazer as necessidades específicas 

dos reclusos estrangeiros. 

37.2 Deve ser dada especial atenção à manutenção e desenvolvimento das relações 

dos reclusos estrangeiros com o mundo exterior, incluindo contactos regulares com 

familiares e amigos, associações comunitárias, de liberdade condicional e voluntários, 
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e, sob reserva do consentimento dos reclusos, representantes diplomáticos ou 

consulares. 

37.3 Os reclusos, que sejam cidadãos estrangeiros, devem ser informados, sem demora 

e numa língua que compreendam, do direito que lhes assiste de solicitar contato e 

beneficiar de meios razoáveis para comunicarem com o representante diplomático ou 

consular do seu Estado. 

37.4 Aos reclusos nacionais de Estados sem representação diplomática ou consular no 

país, bem como aos refugiados ou apátridas, serão concedidas facilidades semelhantes 

para comunicarem com o representante diplomático do Estado encarregado dos seus 

interesses ou com a autoridade nacional ou internacional que tenha por missão proteger 

esses interesses. 

37.5 No interesse dos reclusos estrangeiros que possam ter necessidades especiais, as 

autoridades penitenciárias devem cooperar plenamente com as autoridades 

diplomáticas ou consulares que representam os reclusos. 

37.6 Aos reclusos estrangeiros deve ser prestada informação específica em matéria de 

apoio judiciário, numa língua que compreendam. 

37.7 Os reclusos estrangeiros devem ser informados, numa língua que compreendam, 

da possibilidade de solicitar a transferência para outro país, para efeito de cumprimento 

da pena. 

37.8 Os reclusos estrangeiros condenados têm direito, como todos os outros reclusos, 

à avaliação para a libertação antecipada, logo que reúnam os requisitos. 

 

 

Minorias étnicas ou linguísticas 

 

38.1 Devem ser adotadas medidas especiais para satisfazer as necessidades dos 

reclusos que pertencem a minorias étnicas ou linguísticas. 

38.2 Na medida do possível, as práticas culturais dos diferentes grupos devem poder 

continuar a ser realizadas na prisão. 
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38.3 As necessidades linguísticas devem ser satisfeitas recorrendo-se a intérpretes 

competentes e fornecendo-se material informativo redigido nas diferentes línguas 

faladas em cada estabelecimento prisional. 
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Parte III 

Saúde 

 

Cuidados de saúde 

 

39 As autoridades penitenciárias devem proteger a saúde dos reclusos que 

têm à sua responsabilidade. 

 

 

Organização dos cuidados de saúde 

 

40.1 Os serviços médicos da prisão devem ser organizados em ligação estreita 

com a administração geral do serviço de saúde, local ou nacional. 

40.2 A política de saúde prisional deve estar inserida na política de saúde pública 

nacional e ser compatível com esta. 

40.3 Os reclusos devem ter acesso aos serviços de saúde existentes no país, sem 

discriminação alguma baseada na sua situação jurídica. 

40.4 Os serviços médicos da prisão devem esforçar-se por detetar e tratar as doenças 

físicas ou mentais, bem como as deficiências, de que eventualmente os reclusos 

sofram. 

40.5 Para efeito do disposto no número anterior, os reclusos devem beneficiar dos 

necessários cuidados médicos, cirúrgicos e psiquiátricos, incluindo os que estão 

disponíveis no meio livre. 

 

 

Pessoal de saúde 

 

41.1 Cada prisão deve contar com os serviços, pelo menos, de um médico generalista. 
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41.2 Devem ser adotadas medidas no sentido de assegurar permanentemente que, 

em caso de urgência, intervenha sem demora um médico. 

41.3 As prisões que não disponham de médico a tempo inteiro devem ser visitadas 

por médico que exerça a tempo parcial. 

41.4 Cada prisão deve dispor de pessoal que tenha recebido formação médica 

apropriada. 

41.5 Os reclusos devem poder beneficiar dos cuidados de dentistas e oftalmologistas 

diplomados. 

 

 

Deveres do médico 

 

42.1 O médico ou um enfermeiro qualificado que reporte a esse médico deve consultar 

todos os reclusos logo que possível após a admissão e examiná-los, a menos que tal 

seja obviamente desnecessário. 

42.2 O médico ou um enfermeiro qualificado deve examinar os reclusos, antes da 

libertação, a pedido destes e, sempre que necessário. 

42.3 Ao examinar um recluso, o médico ou o enfermeiro qualificado que reporta a esse 

médico deve dar especial atenção: 

a. ao respeito pelas regras gerais de sigilo médico; 

b. ao diagnóstico de doenças físicas ou mentais e às medidas necessárias para o 

seu tratamento, bem como à continuação do tratamento médico já existente; 

c. ao registo e comunicação às autoridades competentes de qualquer sinal ou 

indicação de que os reclusos possam ter sido tratados de forma violenta; 

d. aos sintomas de abstinência resultantes do uso de drogas, medicamentos ou 

álcool; 

e. à identificação de qualquer pressão psicológica ou outra provocada pela privação 

de liberdade; 
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f. ao isolamento do recluso suspeito de ter contraído doença infeciosa ou contagiosa, 

durante o período em que possa transmitir a doença e proporcionar-lhe um 

tratamento adequado; 

g. assegurar que os reclusos portadores do vírus HIV não sejam isolados apenas por 

esse motivo; 

h. à identificação dos problemas quer físicos quer mentais que possam impedir a 

reinserção após a libertação; 

i. à determinação da capacidade de cada recluso para o trabalho e para o exercício 

físico; e 

j. acordar com entidades prestadoras de cuidados de saúde na comunidade, no 

sentido de garantir que qualquer tratamento médico ou psiquiátrico indispensável ao 

recluso, possa ser continuado após a libertação, se o recluso der o seu 

consentimento. 

43.1 O médico deve supervisionar os cuidados de saúde física e mental dos reclusos e 

ver, nas condições e com uma frequência compatível com os padrões de cuidados de 

saúde da comunidade, todos os reclusos doentes, todos os que relatam ter doenças ou 

ferimentos, e qualquer recluso, especialmente entregue aos seus cuidados. 

43.2 O médico ou um enfermeiro qualificado que reporte ao médico deve prestar 

especial atenção à saúde dos reclusos em situação de isolamento, visitá-los diariamente 

e prestar-lhes assistência e tratamento médico imediato, a seu pedido ou a pedido do 

pessoal penitenciário. 

43.3 O médico deve informar o diretor sempre que se considere que a saúde física ou 

mental de um recluso esteja a ser gravemente posta em risco pela continuação da 

privação da liberdade ou em razão de qualquer condição da reclusão, incluindo o regime 

de isolamento. 

44. O médico ou outra autoridade competente deve realizar inspeções regulares, colher 

informações por outros meios, se for necessário, e aconselhar o diretor sobre: 

a. a quantidade, qualidade, preparação e distribuição de alimentos e água; 

b. a higiene e limpeza da instituição e dos reclusos; 

c. o saneamento, aquecimento, iluminação e ventilação da instituição; e 
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d. a adequação e limpeza do vestuário e roupa de cama dos reclusos. 

45.1 O diretor deve ter em consideração os relatórios e conselhos que o médico ou outra 

autoridade competente apresentar nos termos das Regras 43 e 44 e, se aprovar as 

recomendações feitas, deve tomar imediatamente medidas para a sua implementação. 

45.2 Se as recomendações do médico não forem da competência do diretor ou se não 

obtiverem a sua aprovação, o diretor deve imediatamente submeter o parecer do médico 

e o seu próprio relatório às instâncias superiores. 

 

 

Prestação de cuidados de saúde 

 

46.1 Os reclusos doentes que necessitem de tratamento especializado devem ser 

transferidos para instituições especializadas ou para hospitais civis, quando tal 

tratamento não estiver disponível na prisão. 

46.2 Quando um serviço penitenciário tiver as suas próprias instalações hospitalares, 

deve dispor do pessoal e do equipamento necessário para prestar aos reclusos que lhe 

são encaminhados os cuidados e tratamentos adequados. 

 

 

Saúde mental 

 

47.1 Devem estar disponíveis prisões ou secções especializadas sob controlo médico, 

destinadas à observação e tratamento dos reclusos que sofram de afeções ou 

perturbações mentais que não sejam necessariamente abrangidos pelas disposições da 

Regra 12. 

47.2 O serviço médico em meio penitenciário deve assegurar o tratamento psiquiátrico 

de todos os reclusos que dele necessitem, devendo prestar especial atenção à 

prevenção do suicídio. 
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Outras questões 

 

48.1 Os reclusos não devem ser submetidos a quaisquer experiências sem o seu 

consentimento. 

48.2 Devem ser proibidas as experiências que envolvam reclusos e lhes possam 

provocar sofrimentos físicos ou mentais ou outros danos para a saúde. 
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Parte IV 

Ordem 

 

Princípios gerais 

 

49. A ordem na prisão deve ser mantida tendo em conta os requisitos de segurança, 

proteção e disciplina, proporcionando simultaneamente, aos reclusos, condições de vida 

que respeitem a dignidade humana e oferecendo-lhes um programa completo de 

atividades em harmonia com a Regra 25. 

50. Sem prejuízo de imperativos de ordem, segurança e proteção, os reclusos devem 

ser autorizados a discutir assuntos relacionados com as condições gerais de detenção 

e devem ser encorajados a comunicar com as autoridades prisionais sobre estes 

assuntos. 

 

 

Segurança 

 

51.1 As medidas de segurança aplicadas individualmente aos reclusos devem 

corresponder ao mínimo necessário à garantia da segurança. 

51.2 A segurança proporcionada por barreiras físicas e outros meios técnicos deve ser 

complementada pela segurança dinâmica mantida por membros do pessoal de 

vigilância que conheçam os reclusos que têm à sua responsabilidade. 

51.3 O mais cedo possível após a admissão, os reclusos devem ser avaliados para que 

se determine: 

a. o risco que representariam para a comunidade em caso de evasão; 

b. o risco de tentarem evadir-se, sozinhos ou com apoio externo. 

51.4 Cada recluso deve ser colocado nas condições de segurança adequadas ao nível 

de risco identificado. 
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51.5 O nível de segurança necessário a cada recluso deve ser reavaliado regularmente 

ao longo da reclusão. 

 

 

Proteção 

 

52.1 Logo que possível após o ingresso, os reclusos devem ser avaliados para que se 

determine se representam um risco de segurança para outros reclusos, pessoal prisional 

ou outras pessoas que trabalham ou visitam o estabelecimento prisional, ou se 

representam risco para a si próprios. 

52.2 Devem ser adotados procedimentos para garantir a segurança dos reclusos, do 

pessoal penitenciário e de todos os visitantes e para reduzir ao mínimo o risco de 

violência e outros incidentes que possam ameaçar a segurança do estabelecimento 

prisional. 

52.3 Devem ser feitos todos os esforços possíveis para permitir que todos os reclusos 

participem plenamente nas atividades quotidianas em segurança. 

52.4 Os reclusos devem ter a possibilidade de contatar o pessoal penitenciário em 

qualquer momento, inclusive durante a noite. 

52.5 O direito interno em matéria de saúde e de segurança deve ser observado nos 

estabelecimentos prisionais. 

 

 

Medidas especiais de alta segurança ou de proteção 

 

53.1 As medidas especiais de alta segurança ou de proteção ultrapassam as referidas 

nas Regras 51 e 52 e são medidas impostas aos reclusos que representam uma ameaça 

particular à proteção ou à segurança. 
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53.2 A aplicação de medidas especiais de alta segurança só pode ter lugar em 

circunstâncias excecionais e apenas enquanto a segurança ou proteção não possa ser 

assegurada por meios menos restritivos. 

53.3 Estas medidas podem incluir a separação de um recluso relativamente a outros 

reclusos. A separação está sujeita aos requisitos da presente regra e, adicionalmente, 

aos da Regra 53A. 

53.4 A natureza das medidas de alta segurança, a duração e os fundamentos da sua 

aplicação, bem como os procedimentos a adotar na sua implementação, devem ser 

determinados pelo direito interno. 

53.5 A aplicação das medidas de alta segurança deve ser aprovada pela autoridade 

competente por um período determinado e uma cópia da decisão escrita deve ser 

fornecida ao recluso, juntamente com informações sobre a forma como pode reclamar 

da medida. 

53.6 A decisão de prorrogar o período de aplicação das medidas de alta segurança deve 

ser objeto de nova aprovação pela autoridade competente e uma cópia da decisão 

escrita deve ser fornecida ao recluso, juntamente com informações sobre a forma como 

pode reclamar da medida. 

53.7 As medidas devem ser aplicadas a indivíduos e não a grupos de reclusos. 

53.8 As medidas de alta segurança devem basear-se apenas no risco atual que um 

recluso representa, devem ser proporcionais a esse risco e não devem implicar mais 

restrições do que as necessárias à contenção desse risco. 

53.9 O recluso a quem tenha sido aplicada medida especial de alta segurança tem o 

direito de apresentar queixa nos termos previstos na Regra 70. 

 

 

Separação 

 

53A As disposições seguintes aplicam-se à separação de um recluso relativamente a 

outros reclusos como medida especial de alta segurança ou de proteção: 
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a. Aos reclusos separados devem ser garantidas pelo menos duas horas de 

contacto humano significativo por dia; 

b. A decisão sobre a separação deve ter em conta o estado de saúde dos reclusos 

em causa e quaisquer deficiências que possam ter e que os possam tornar mais 

vulneráveis aos efeitos adversos da separação; 

c. A separação deve ser utilizada pelo período mais curto necessário para atingir 

os seus objetivos e deve ser regularmente revista de acordo com esses 

objetivos; 

d. Os reclusos separados não devem ser sujeitos a outras restrições para além das 

necessárias ao cumprimento do objetivo da separação; 

e. As celas utilizadas para a separação devem cumprir as normas mínimas 

aplicáveis nas presentes regras a outros alojamentos para reclusos; 

f. Quanto maior for a duração da separação relativamente a outros reclusos, mais 

medidas devem ser tomadas para mitigar os efeitos negativos dessa separação, 

maximizando os contatos com outros e proporcionando-lhes melhores condições 

e acesso a atividades; 

g. Aos reclusos em separação devem ser fornecidos, no mínimo, materiais de 

leitura e a oportunidade de exercício físico durante uma hora por dia, tal como 

especificado nas Regras 27.1 e 27.2; 

h. Os reclusos em regime de separação devem ser visitados diariamente, 

inclusivamente pelo diretor do estabelecimento ou por um membro do pessoal 

que o substitua; 

i. Quando se verificar que a medida de separação está a afetar negativamente a 

saúde física ou mental de um recluso, devem ser tomadas medidas para a 

suspender ou para a substituir por uma medida menos restritiva; 

j. O recluso a quem tenha sido aplicada medida de separação tem o direito de 

apresentar queixa nos termos previstos na Regra 70. 

 

Revistas e controlo 

 

54.1 O pessoal deve observar procedimentos minuciosos sempre que reviste: 

a. locais onde vivem, trabalham ou se reúnem os reclusos; 
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b. reclusos; 

c. visitantes e seus objetos; 

d. membros do pessoal. 

54.2 As situações em que as revistas podem ter lugar, bem como a sua natureza, 

devem ser definidas pelo direito interno. 

54.3 O pessoal deve ser instruído no sentido de efetuar revistas destinadas a detetar e 

prevenir tentativas de evasão ou de dissimulação de objetos que não podem entrar 

na prisão, com respeito pela dignidade da pessoa revistada e pelos seus objetos 

pessoais. 

54.4 Os procedimentos de revista não devem humilhar a pessoa revistada. 

54.5 As pessoas só podem ser revistadas por membro do pessoal, do mesmo sexo. 

54.6 O pessoal penitenciário não pode proceder ao exame corporal intrusivo dos 

reclusos. 

54.7 O exame íntimo, no âmbito de revista, só pode ser efetuado por médico. 

54.8 Os reclusos devem assistir à revista dos seus objetos pessoais, a menos que a 

técnica de revista ou o potencial perigo para o pessoal não permita a sua presença. 

54.9 A obrigação de garantir a segurança deve ser cumprida em ponderação com 

o respeito devido à intimidade dos visitantes. 

54.10 Os procedimentos de controlo de visitantes profissionais, tais como 

advogados, trabalhadores sociais e médicos, devem ser acordados com as suas 

organizações representativas, de modo a que se alcance um equilíbrio entre a 

proteção e segurança, por um lado, e o direito à confidencialidade profissional, por 

outro. 

 

 

Infrações penais 

 

55. Um alegado ato criminoso praticado na prisão deve ser investigado de forma 

semelhante à investigação que incide sobre factos de igual natureza praticados no 

exterior, devendo ser conduzida nos termos previstos pelo direito interno. 
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Disciplina e sanções disciplinares 

 

56.1 O processo disciplinar deve constituir um mecanismo de último recurso. 

56.2 Na medida do possível, as autoridades penitenciárias devem recorrer a vias 

restaurativas e de mediação para resolver divergências com os reclusos e disputas 

entre estes. 

57.1 Só o comportamento suscetível de pôr em perigo a ordem e a segurança 

pode ser considerado infração disciplinar. 

57.2 O direito interno deve determinar: 

a. as ações ou omissões dos reclusos que constituem infração disciplinar; 

b. o processo a seguir em matéria disciplinar; 

c. o tipo e duração das sanções disciplinares aplicáveis; 

d. a autoridade competente para aplicar as sanções disciplinares; e 

e. a instância e o correspondente processo, de 

recurso. 

58. Qualquer invocação de não observância pelo recluso das regras de disciplina 

deve ser rapidamente comunicada à autoridade competente, devendo esta 

proceder sem demora à correspondente investigação. 

59. Os reclusos acusados da prática de infração disciplinar devem: 

a. ser informados sem demora, em língua que compreendam e 

pormenorizadamente, da natureza da acusação contra eles feita; 

b. dispor de tempo e meios suficientes para preparar a sua defesa; 

c. ser autorizados a defender-se sozinhos ou por meio de apoio judiciário, sempre 

que o interesse da justiça assim o exija; 

d. ser autorizados a requerer a comparência de testemunhas e a interrogá-

las ou fazê-las interrogar; e 

e. beneficiar da assistência de intérprete, sempre que não compreendam ou não 

falem a língua utilizada na audiência. 
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60.1. Qualquer sanção imposta ao recluso em consequência de condenação por 

prática de infração disciplinar deve ser conforme ao direito interno. 

60.2. A severidade da sanção deve ser proporcional à gravidade da infração. 

60.3. Devem ser proibidas as sanções coletivas, as sanções corporais, o internamento 

em cela escura, bem como qualquer outra sanção desumana ou degradante. 

60.4. A sanção não pode consistir em proibição total de contactos com a família. 

60.5. Os meios coercivos não podem ser aplicados a título de sanção. 

60.6.a O confinamento, ou seja, o confinamento de um recluso por mais de 22 horas 

por dia sem contactos humanos significativos, nunca deve ser imposto a jovens, 

mulheres grávidas, mulheres durante o período de amamentação ou pais com filhos na 

prisão. 

60.6.b A decisão de impor uma medida de confinamento deve ter em conta o estado de 

saúde do recluso. O confinamento não deve ser imposto a reclusos com incapacidades 

físicas ou mentais quando esse facto possa vir a agravar a sua condição de saúde. Nos 

casos em que seja imposto o confinamento, a sua execução deve ser suspensa ou 

terminada caso as condições físicas ou mentais do recluso se deteriorem. 

60.6.c O confinamento só pode ser imposto a título de sanção em casos excecionais e 

por um período determinado, tão curto quanto possível e não pode de forma alguma 

assemelhar-se a tortura ou tratamento desumano ou degradante. 

60.6.d O período máximo durante o qual o confinamento pode ser imposto deve ser 

definido no direito interno. 

60.6.e Quando é aplicada uma sanção disciplinar de confinamento a um recluso, por 

nova infração disciplinar, tendo este já cumprido o máximo de tempo estabelecido por 

lei, em confinamento, a nova medida não pode ser executada sem que decorra o 

período necessário à recuperação dos efeitos adversos resultantes do anterior 

confinamento. 

60.6.f Os reclusos que se encontrem em cumprimento de medida disciplinar de 

confinamento devem ser visitados diariamente, inclusivamente pelo diretor do 

estabelecimento prisional ou por outro membro do pessoal penitenciário designado por 

este. 
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61. O recluso que seja declarado culpado da prática de infração disciplinar deve 

poder interpor recurso para uma instância superior competente e independente. 

62 Nenhum recluso pode, dentro da prisão, exercer uma atividade ou ocupar uma 

posição que lhe confira poderes disciplinares. 

 

Dupla incriminação 

 

63 O recluso não pode, em caso algum, ser punido duas vezes pelo mesmo facto ou 

pela mesma conduta. 

 

Uso da força 

 

64.1 O pessoal penitenciário não pode fazer uso de força contra reclusos, exceto em 

caso de legítima defesa, de tentativa de evasão ou de resistência ativa ou passiva a 

uma ordem lícita e sempre em último recurso. 

64.2 A força usada deve corresponder ao mínimo necessário e ser imposta durante 

período tão curto quanto possível. 

65 O uso de força deve ser regulado em procedimentos pormenorizados e que 

prevejam designadamente: 

a. os vários tipos de força que podem ser usados; 

b. as circunstâncias em que cada tipo de força é permitido; 

c. os membros do pessoal que estão autorizados a usar os diferentes tipos de força; 

d. o nível de autoridade exigido para decidir do uso de força; e 

e. os relatórios que devem ser elaborados sempre que seja feito uso de força. 

66. O pessoal em contacto direto com reclusos deve ter a preparação técnica que 

lhe permita dominar, usando o mínimo de força, os indivíduos agressivos. 

67.1 O pessoal de outros serviços públicos de manutenção da ordem, só em 

circunstâncias excecionais pode intervir, no interior das prisões, sobre reclusos. 
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67.2 Para efeito do disposto no número anterior, as autoridades penitenciárias e o 

serviço público de manutenção da ordem, em questão, devem previamente celebrar 

um acordo formal, a menos que a intervenção esteja já prevista pelo direito interno. 

67.3 O acordo previsto no número anterior deve estipular: 

a. as circunstâncias em que os membros do outro serviço público de manutenção 

da ordem podem entrar na prisão para resolver uma situação de conflito; 

b. a autoridade de que dispõe, dentro da prisão, o serviço público de manutenção 

da ordem e o relacionamento que aí deve manter com o diretor da prisão; 

c. os diversos tipos de força que os membros do serviço público de manutenção da 

ordem podem usar; 

d. as circunstâncias em que cada tipo de uso de força é permitido;  

e. o nível de autoridade exigido para decidir do uso de força; e 

f. os relatórios que devem ser elaborados sempre que seja feito uso da força. 

 

 

Meios coercivos 

 

68.1 A utilização de meios auxiliares de contenção física deve estar regulamentada pelo 

direito interno e só pode ser imposta quando outras formas de contenção menos 

restritivas não forem suficientes para afastar o risco representado pelo recluso. 

68.2 O método de contenção deve ser o menos intrusivo possível, por forma a 

conseguir o razoável controle dos movimentos do recluso, tendo em conta o nível e a 

natureza do risco em presença. 

68.3 A utilização de meios auxiliares de contenção deve decorrer apenas pelo período 

estritamente necessário e deve ser removido logo que a necessidade de restringir os 

movimentos deixe de existir. 

68.4 Deve ser proibida a aplicação de algemas, camisas de força e outras formas de 

contenção física, a não ser: 
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a. por medida de precaução face ao perigo de que o recluso se evada no decurso 

de remoção, se for necessário e desde que essa aplicação cesse sempre que 

o recluso compareça perante autoridade judicial ou administrativa, a menos que 

esta autoridade decida de outro modo; ou 

b. por ordem do diretor, em caso de outros meios de controlo terem sido 

insuficientes para impedir que o recluso se fira, fira terceiros ou cause sérios danos 

materiais e desde que o diretor previna imediatamente o médico e comunique o facto 

às autoridades penitenciárias superiores. 

68.5 As modalidades de uso dos meios coercivos devem ser definidas pelo direito 

interno. 

68.6 Deve ser proibida a aplicação de correntes, ferros e outros instrumentos de 

contenção intrinsecamente degradantes. 

68.6 A utilização de correntes, ferros e outros instrumentos de contenção que são 

intrinsecamente degradantes, deve ser proibida. 

68.7 Meios de contenção não devem ser usados em mulheres durante o trabalho de 

parto, o parto ou imediatamente após o nascimento da criança. 

68.8 A utilização de meios coercivos deve ficar registada em documento próprio. 

Armas 

69.1 O pessoal penitenciário não deve trazer consigo armas letais, dentro do perímetro 

da prisão, exceto em caso de urgência operacional. 

69.2 O porte visível de outras armas, incluindo bastões, por pessoas que têm 

contacto com os reclusos, deve ser proibido no perímetro da prisão, a não ser que 

sejam necessárias à segurança em caso de incidente particular. 

69.3 Não deve ser distribuída arma ao membro do pessoal que não tenha recebido 

formação quanto ao seu uso. 

 

Pedidos e queixas 

 

70.1 Os reclusos devem ter a possibilidade de apresentar pedidos e queixas, sem 

qualquer tipo de censura quanto à substância, dirigidos ao diretor da prisão ou a 
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qualquer outra autoridade dentro do sistema prisional, bem como a autoridade judicial 

ou outra autoridade independente com poder para revogar ou reapreciar a decisão. 

70.2 Caso exista um método informal alternativo de resolução das queixas ou pedidos 

que se considere adequado, deve-se tentar essa via. 

70.3 Quando as queixas apresentadas dizem respeito a maus tratos ou outras violações 

de direitos humanos, os métodos informais não devem ser considerados. 

70.4 Informações práticas sobre a apresentação de pedidos e queixas devem ser 

amplamente divulgadas por todos os reclusos. 

70.5 As queixas relacionadas com mortes ou maus tratos numa prisão devem ser 

tratadas sem demora e devem resultar em efetivas investigações, de acordo com a 

Regra 55. 

70.6 Todos os pedidos e queixas devem ser tratados com a maior celeridade e através 

de processos que assegurem, na medida do possível, a efetiva participação dos 

reclusos. 

70.7 Em caso de indeferimento do pedido ou queixa, os motivos devem ser 

comunicados, sem demora, e se a decisão coube ao diretor ou a outra autoridade do 

sistema prisional, o recluso deve ter o direito de recorrer para autoridade judicial ou outra 

autoridade independente com poder para revogar ou reapreciar a decisão. 

70.8 Devem ser implementadas medidas para assegurar que os reclusos que pretendam 

apresentar pedidos ou queixas, confidencialmente, o possam fazer. 

70.9 Os reclusos não devem ser submetidos a qualquer sanção, retaliação, intimidação 

ou outras consequências negativas pelo facto de apresentarem pedidos ou queixas. 

70.10 Os reclusos devem ter o direito de apresentar pedidos ou queixas 

pessoalmente ou através de representante legal, solicitar aconselhamento jurídico 

sobre os procedimentos internos de queixa e de recurso, bem como de solicitar os 

serviços de advogado sempre que o interesse da justiça o exija. 

70.11 Não pode ser apresentada queixa em nome do recluso, pelo seu representante 

legal ou por organização que defenda os interesses da população reclusa, se o recluso 

não der o seu consentimento. 
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70.12 A autoridade competente deve ter em conta qualquer queixa escrita 

apresentada por familiares do recluso ou por qualquer outra pessoa ou organização 

desde que se trate do bem-estar deste. 

70.13 As autoridades prisionais devem manter um registo de pedidos e queixas 

apresentados por reclusos, salvaguardando a confidencialidade e a segurança. 
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Parte V 

Direção e Pessoal 

 

A prisão enquanto serviço público 

 

71 As prisões devem estar sob a responsabilidade de autoridades públicas e estar 

separadas das forças armadas, da polícia e dos serviços de investigação criminal. 

72.1 As prisões devem ser geridas num contexto ético que traduza o cumprimento 

do dever de tratar todos os reclusos com humanidade e de respeitar a dignidade 

inerente ao ser humano. 

72.2 O pessoal deve compreender claramente os fins do sistema prisional, competindo 

à direção apontar a via a seguir para que esses fins sejam alcançados. 

72.3 Os deveres do pessoal estão para além da mera vigilância e devem ter em 

conta a necessidade de facilitar a reinserção dos reclusos na sociedade após o 

cumprimento da pena, através de um programa positivo de missão e assistência. 

72.4 O pessoal deve exercer as funções que lhe competem em harmonia com 

padrões profissionais e pessoais elevados. 

73. As autoridades penitenciárias devem conferir grande importância às regras 

respeitantes ao pessoal. 

74 Deve ser dada particular atenção à gestão das relações entre o pessoal que tem 

contacto mais próximo com os reclusos e aqueles que estão ao seu cuidado. 

75 O pessoal deve sempre comportar-se e exercer as funções que lhe competem, 

de modo a influenciar os reclusos pelo bom exemplo e a suscitar o seu respeito. 

 

Seleção do pessoal penitenciário 

 

76 O pessoal deve ser cuidadosamente selecionado, adequadamente formado em 

termos de formação inicial e formação contínua, remunerado como pessoal 

especializado e provido de estatuto que lhe garanta o respeito da sociedade civil. 
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77 A seleção de novos membros do pessoal deve traduzir exigências de 

integridade, de qualidades humanas e competência profissional dos candidatos e 

a  adequação ao carácter complexo das funções que vão exercer. 

78 Os membros do pessoal penitenciário devem em regra exercer funções a tempo 

inteiro, ter o estatuto de funcionário público e, em consequência, auferir de 

estabilidade de emprego unicamente dependente de boa conduta, eficiência, boa 

saúde física e mental e nível de instrução adequado. 

79.1 A remuneração do trabalho deve ser a bastante para captar e conservar o pessoal 

competente. 

79.2 As regalias sociais e condições de emprego devem refletir a natureza do trabalho 

que caracteriza qualquer função exercida no quadro de serviço de manutenção da 

ordem. 

80 Sempre que seja necessário empregar pessoal a tempo parcial, devem ser 

aplicados, na medida adequada, os critérios anteriormente previstos 

 

 

Formação do pessoal penitenciário 

 

81.1 Antes de iniciar funções o pessoal deve frequentar um curso de formação geral e 

especial e obter aproveitamento em provas teóricas e práticas.   

81.2 A administração penitenciária deve garantir que, ao longo da carreira, o pessoal 

mantenha e melhore os seus conhecimentos e competências profissionais, mediante 

a frequência de cursos de formação contínua e de aperfeiçoamento organizados com 

a periodicidade adequada. 

81.3 O pessoal que vai exercer funções dirigidas a grupos específicos de reclusos, 

tais como e entre outros, estrangeiros, mulheres, jovens e doentes mentais, deve 

frequentar um curso de formação própria, adequada à natureza dessas funções. 

81.4 A formação de qualquer membro do pessoal penitenciário deve incluir o 

estudo de instrumentos de direito internacional e regional de proteção dos direitos 

do homem, nomeadamente a Convenção Europeia dos Direitos do Homem, a 
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Convenção para a Prevenção da Tortura e das Penas ou Tratamentos Desumanos ou 

Degradantes, bem como a aplicação das Regras Penitenciárias Europeias. 

 

 

Sistema de gestão das prisões 

 

82 O pessoal deve ser selecionado e nomeado com observância de critérios de 

igualdade e sem qualquer discriminação baseada no sexo, raça, cor, língua, religião, 

convicção política ou de outra natureza, origem nacional ou social, pertença a minoria 

nacional, fortuna, nascimento ou qualquer outra situação. 

83 As autoridades penitenciárias devem promover métodos de organização e sistemas 

de gestão que visem: 

a. assegurar que as prisões sejam administradas de harmonia com os mais 

elevados padrões e estão dotadas do pessoal adequado, por forma a manter um 

ambiente protegido e seguro e garantir a conformidade com os requisitos da lei nacional 

e internacional, inclusivamente o disposto nestas Regras; 

b. garantir que estão aptos a lidar com situações de emergência, regressando aos 

padrões normais logo que seja oportuno; 

c. proporcionar a adequada comunicação entre as várias prisões e entre as diversas 

categorias de pessoal de cada prisão, bem como a devida coordenação dos serviços 

internos e externos que prestam cuidados aos reclusos, particularmente no que respeita 

aos seus interesses e à sua reinserção. 

84.1 Cada prisão deve dispor de um diretor qualificado sob o ponto de vista da 

personalidade, competência administrativa e adequada formação e experiência. 

84.2 O diretor deve ser nomeado a tempo inteiro e em dedicação exclusiva. 

84.3 A administração penitenciária deve assegurar que cada prisão esteja 

permanentemente sob a autoridade do diretor, do diretor adjunto ou de um funcionário 

legitimamente incumbido. 

84.4 Sempre que o diretor seja responsável por mais do que uma prisão, cada uma 

destas deve contar ainda com a autoridade de outro funcionário responsável. 
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85 Homens e mulheres devem estar equilibradamente representados a nível 

do pessoal penitenciário. 

86 Devem ser adotadas medidas no sentido de que o pessoal seja ouvido a título 

coletivo pela direção, em assuntos de carácter geral e, especialmente, em matéria de 

condições de trabalho. 

87.1 Devem ser adotadas medidas no sentido de estimular, o máximo possível, a 

comunicação entre a direção, os outros membros do pessoal, os serviços externos e os 

reclusos. 

87.2 O diretor, o adjunto e a maioria dos outros membros do pessoal da prisão 

devem falar o idioma da maioria dos reclusos ou o idioma compreendido pela maioria 

dos reclusos. 

88 Nos países em que existem prisões c o m  g e s t ã o  privada devem ser aplicadas 

integralmente, também nessas prisões, as Regras Penitenciárias Europeias. 

 

 

Pessoal especializado 

 

89.1 O pessoal deve incluir, tanto quanto possível, um número suficiente de 

especialistas, tais como psiquiatras, psicólogos, trabalhadores sociais, formadores e 

professores ou monitores de educação física e desportiva. 

89.2 Os trabalhadores auxiliares a tempo parcial e os voluntários devem, na medida 

do possível, ser estimulados a colaborar nas atividades dos reclusos. 

 

 

Sensibilização pública 

 

90.1 As autoridades penitenciárias devem informar continuamente o público acerca da 

missão do sistema penitenciário e do trabalho levado a efeito pelo pessoal penitenciário, 

de modo a fazer-lhe compreender a importância do papel das prisões na sociedade. 
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90.2 As autoridades penitenciárias devem encorajar os membros da sociedade civil 

a intervir voluntariamente nas prisões, sempre que for conveniente. 

 

 

Investigação e avaliação 

 

91 As autoridades penitenciárias devem manter um programa de investigação e 

avaliação sobre a finalidade da prisão, o seu papel na sociedade democrática e a 

medida em que o sistema prisional cumpre a sua missão. 
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Parte VI 

Inspeção e Controlo 

 

Inspeção  

 

92 As prisões devem ser inspecionadas regularmente por um organismo 

governamental, de modo a que se verifique se são geridas em harmonia com as 

normas jurídicas nacionais e internacionais e as disposições das Regras. 

 

 

Controlo independente 

 

93.1 A fim de garantir que as condições de reclusão e o tratamento dos reclusos está 

de acordo com as normas nacionais e internacionais e as disposições destas Regras, e 

que os direitos e a dignidade dos reclusos são respeitados a todo o momento, as 

prisões devem ser controladas por um ou mais órgãos independentes, cujas conclusões 

devem ser tornadas públicas. 

93.2 Aos órgãos de controlo independentes deve ser garantido: 

a. acesso a todos os estabelecimentos e partes dos estabelecimentos prisionais, aos 

registos documentais, incluindo os relativos a pedidos e queixas, bem como às 

informações sobre as condições de detenção e o tratamento dos reclusos, que eles 

requeiram no âmbito da sua atividade de controlo; 

b. a escolha da prisão que pretendem visitar, inclusivamente realizando visitas por sua 

iniciativa, sem prévio aviso, a escolha dos reclusos a entrevistar; e 

c. a liberdade de conduzir entrevistas privadas e confidenciais com reclusos e pessoal 

penitenciário. 

93.3 Nenhum recluso, membro do pessoal ou qualquer outra pessoa, pode ser sujeita a 

qualquer sanção pelo facto de fornecer informações a um órgão de controlo 

independente. 
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93.4 Os órgãos de controlo independentes devem ser estimulados a cooperar com os 

organismos internacionais legalmente habilitados a visitar prisões. 

93.5 Os órgãos de controlo independentes devem ter autoridade para fazer 

recomendações à administração prisional e a outros órgãos competentes na matéria. 

93.6 As autoridades nacionais ou a administração prisional devem informar esses 

órgãos, em tempo razoável, sobre as medidas tomadas ou em curso relativamente às 

recomendações feitas. 

93.7 Os relatórios de monitorização, bem como as respostas dadas devem ser tornados 

públicos. 
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Parte VII 

Preventivos 

 

Definição 

 

94.1 Para efeito do disposto nas Regras, é considerado preventivo o recluso que se 

encontra, por decisão de autoridade judicial, provisoriamente internado em 

cumprimento de medida de prisão, antes do julgamento ou da sua condenação. 

94.2 Os Estados são livres de considerar preventivo o recluso que foi declarado 

culpado e está condenado a pena de prisão, no caso de ter interposto recurso da 

decisão condenatória e  es ta  ainda não ter transitado em julgado. 

 

 

Regras aplicáveis aos preventivos 

 

95.1 O regime prisional dos preventivos não deve ser influenciado pela possibilidade 

de virem a ser condenados pela prática de infração penal. 

95.2 As regras contidas nesta Parte enunciam garantias suplementares especialmente 

previstas para os preventivos. 

95.3 Nas suas relações com os preventivos, as autoridades penitenciárias devem 

nortear-se pelas regras aplicáveis a todos os reclusos e permitir-lhes que participem 

nas atividades previstas nestas regras. 

 

 

Alojamento 

 

96 Na medida do possível, os preventivos devem poder optar pelo internamento 

em cela individual, a não ser que seja considerado preferível que sejam alojados com 
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outros reclusos ou que o tribunal tenha determinado condições específicas do seu 

alojamento. 

 

 

Vestuário 

 

97.1 Os preventivos devem puder usar vestuário próprio, se for adequado à vida em 

reclusão. 

97.2 Os preventivos que não tenham vestuário próprio adequado devem ser munidos 

de vestuário diferente do uniforme que eventualmente seja usado pelos reclusos 

condenados. 

 

 

Assistência jurídica 

 

98.1 Os preventivos devem ser explicitamente informados acerca do direito de 

requerer assistência jurídica. 

98.2 Os preventivos acusados de prática de infração penal devem ter todas as 

possibilidades que lhes permitam preparar a sua defesa e ter visitas do seu advogado. 

 

 

Contactos com o exterior 

 

99 Salvo decisão em contrário, emitida por autoridade judicial num caso concreto e 

tendo por objeto interdição específica por período determinado, os preventivos: 

a. devem poder ter visitas e ser autorizados a comunicar com a sua família e outras 

pessoas, nas mesmas condições que os reclusos condenados; 
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b. podem ter visitas suplementares e aceder mais facilmente às outras formas de 

comunicação; e  

c. devem ter acesso a livros, jornais e outros meios de informação. 

 

 

Trabalho 

 

100.1 Os preventivos devem poder trabalhar, sem que a tanto possam ser obrigados. 

100.2 Sempre que um preventivo opte por trabalhar, devem ser aplicadas as 

disposições da Regra 26, incluindo as relativas à remuneração. 

Acesso ao regime dos reclusos condenados  

101 Sempre que um preventivo requeira autorização para seguir o regime dos 

reclusos condenados, as autoridades penitenciárias devem, na medida do possível, 

satisfazer o pedido. 
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Parte VIII 

Objetivo do regime dos reclusos condenados 

 

102.1 Para além do disposto nas regras aplicáveis a todos os reclusos, o regime 

dos reclusos condenados deve ser concebido com o fim de os preparar para que 

conduzam a sua vida de modo responsável e sem cometer crimes. 

102.2 O regime dos reclusos condenados não deve agravar os sofrimentos inerentes 

à reclusão, atenta a punição que, em si mesma, a privação de liberdade encerra. 

 

 

Aplicação do regime dos reclusos condenados 

 

103.1 O regime dos reclusos condenados deve ter início imediatamente após o 

ingresso do recluso na situação de condenado, a menos que tenha começado 

anteriormente. 

103.2. Imediatamente, se possível, logo após o ingresso, deve ser elaborado um 

relatório sobre o recluso condenado, descrevendo a sua situação pessoal, o plano de 

execução da pena que lhe é proposto e a estratégia de preparação para a liberdade. 

103.3 Os reclusos condenados devem ser encorajados a participar na elaboração do 

seu próprio plano de execução da pena. 

103.4 O plano de execução da pena deve incluir, na medida do possível, 

especificações sobre:  

a. trabalho; 

b. educação; 

c. outras atividades; e 

d. preparação para a liberdade. 

103.5 O regime dos reclusos condenados pode também incluir trabalho social, 

bem com a intervenção de médicos e de psicólogos. 
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103.6 O regime dos reclusos condenados deve ter, como parte integrante, um sistema 

de licenças de saída. 

103.7 Os reclusos podem, com o seu consentimento, participar em programas 

de justiça restaurativa e reparar as infrações que cometeram. 

103.8 Deve ser dada especial atenção ao plano de execução da pena, bem como ao 

regime dos reclusos condenados a prisão perpétua ou a pena de prisão de longa 

duração. 

 

Aspetos organizacionais relativos aos reclusos condenados 

 

104.1 Sem prejuízo do disposto na Regra 17, as diferentes categorias de reclusos 

devem, na medida do possível, ser distribuídas por meio de afetação a prisões 

separadas ou a secções separadas da mesma prisão, a fim de facilitar a aplicação dos 

diferentes regimes. 

104.2 Devem existir procedimentos para estabelecer e rever regularmente os planos 

individuais de execução da pena, após exame dos relatórios que sejam pertinentes 

e consulta atenta do competente pessoal, bem como n a  m e d i d a  d o  possível, com 

a participação dos reclusos a quem os planos dizem respeito. 

104.3 Os relatórios referidos no número anterior devem incluir os do pessoal 

diretamente responsável pelo recluso. 

 

 

Trabalho dos reclusos condenados 

 

105.1 Deve existir um programa sistemático de trabalho destinado a concorrer 

para que se alcancem os objetivos do regime de reclusos condenados. 

105.2 Os reclusos condenados que não tenham atingido a idade normal de reforma 

podem ser obrigados a trabalhar, tendo em consideração as suas aptidões físicas e 

mentais, reconhecidas pelo médico. 
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105.3 Em caso de os reclusos condenados serem obrigados a trabalhar, as 

condições do trabalho devem ser conformes às normas e controlos aplicados no 

exterior. 

105.4 Sempre que os reclusos condenados, no quadro do plano individual que lhes 

diz respeito, participem em programas educativos ou outros, durante o horário 

de trabalho, devem ser remunerados como se estivessem a trabalhar. 

105.5 Sempre que os reclusos trabalhem, pode uma parte da remuneração ou das 

suas poupanças ser destinada à reparação dos danos que tenham causado, se um 

tribunal o determinar ou se o recluso der o seu consentimento. 

 

 

Educação dos reclusos condenados 

 

106.1 Deve constituir parte essencial do regime dos reclusos condenados, a 

execução de um programa educativo que inclua a manutenção dos conhecimentos 

adquiridos e vise melhorar o nível global de instrução dos reclusos e a capacidade 

para que conduzam a sua vida de modo responsável e sem cometer crimes. 

106.2 Todos os reclusos condenados devem ser encorajados a participar em 

programas de educação e de formação. 

106.3 Os programas educativos para reclusos condenados devem ser adaptados 

à duração prevista da sua permanência na prisão. 

 

 

Libertação dos reclusos condenados 

 

107.1 Os reclusos condenados devem beneficiar, em tempo oportuno e antes de serem 

libertados, de procedimentos e programas especiais que os ajudem a fazer a transição 

da vida da prisão para uma vida de respeito à lei no seio da comunidade. 
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107.2 Os reclusos condenados a penas de maior duração devem beneficiar de medidas 

especiais que lhes visem assegurar o regresso gradual à vida em meio livre. 

107.3 O objetivo previsto no número anterior pode ser atingido mediante um 

programa de preparação para a liberdade ou mediante a concessão de liberdade 

condicional sob controlo e harmonizada com medidas eficazes de apoio social. 

107.4 As autoridades penitenciárias devem trabalhar em estreita cooperação com 

os serviços sociais e os organismos que acompanham e orientam pessoas libertadas, 

a reencontrar um lugar na sociedade, particularmente quanto ao restabelecimento das 

suas relações familiares e à procura de trabalho. 

107.5 Os representantes dos serviços ou organismos referidos no número anterior 

devem poder ter acesso à prisão, na medida do necessário e contactar com os 

reclusos, a fim de os ajudar a preparar a liberdade e de planificar a assistência pós-

prisional a eles destinada. 
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Parte IX 

Atualização 

 

108 As Regras Penitenciárias Europeias devem ser atualizadas regularmente. 

 

 

 



                                                 

 

56 

 

MINISTERS’ DEPUTIES    Recommendations    Rec(2006)2-ver    1 July 2020 

 

Recommendation Rec(2006)2-rev of the Committee of Ministers to 

member States on the European Prison Rules1 

 

(Adopted by the Committee of Ministers on 11 January 2006, at the 952nd meeting of the 

Ministers' Deputies and revised and amended by the Committee of Ministers on 1 July 2020 at 

the 1380th meeting of the Ministers' Deputies) 

 

The Committee of Ministers, under the terms of Article 15.b of the Statute of the 

Council of Europe, 

 
1 When the recommendation was adopted in 2006, and in application of Article 10.2.c of the Rules of 

Procedure for the meetings of the Ministers' Deputies, the Representative of Denmark reserved the right 

of his government to comply or not with Rule 43, paragraph 2, of the appendix to the recommendation 

because it is of the opinion that the requirement that prisoners held under solitary confinement be visited 

by medical staff on a daily basis raises serious ethical concerns regarding the possible role of such staff 

in effectively pronouncing prisoners fit for further solitary confinement. 

When this revised recommendation was adopted in 2020, and in application of Article 10.2c of the Rules 

of Procedure for the meetings of the Ministers' Deputies, the Representative of Denmark renewed this 

reservation and added the following new reservations. 

Rule 53A: 

The Government of Denmark reserves the right to comply or not with Rule 53A, as the Government of 

Denmark is of the opinion that effective compliance with Rule 53A raises serious concerns regarding 

the security and welfare of prison staff and would require considerable resources, especially human 

resources, which the Danish Prison and Probation Service does not currently have at its disposal. 

Rules 60.6.a, 60.6.d and 60.6.e: 

The Government of Denmark reserves the right to comply or not with Rules 60.6.a, 60.6.d and 60.6.e. As 

regards Rule 60.6.a, Danish law does not prohibit the imposition of solitary confinement to certain groups of 

prisoners. As regards Rules 60.6.d and 60.6.e, Danish law does not prescribe the maximum period for which 

solitary confinement may be imposed nor does it provide for a recovery period after a period of solitary 

confinement. Considerations concerning possible amendments to disciplinary rules, including solitary 

confinement, are currently ongoing. 
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Having regard to the Convention for the Protection of Human Rights and Fundamental 

Freedoms (ETS No. 5) and the case law of the European Court of Human Rights; 

Having regard also to the work carried out by the European Committee for the Prevention 

of Torture and Inhuman or Degrading Treatment or Punishment and in particular the 

standards it has developed in its general reports; 

Reiterating that no one shall be deprived of their liberty except as a measure of last 

resort and in accordance with a procedure prescribed by law; 

Stressing that the enforcement of custodial sentences and the treatment of prisoners 

necessitate taking account of the requirements of safety, security and discipline, while 

also ensuring prison conditions which do not infringe human dignity and which offer 

meaningful occupational activities and treatment programmes to inmates, thus preparing 

them for their reintegration into society; 

Considering it important that Council of Europe member States continue to update and 

observe common principles regarding their prison policy; 

Considering, moreover, that the observance of such common principles will enhance 

international co-operation in this field; 

Noting the significant social changes which have influenced important developments in 

the penal field in Europe in the course of the last two decades; 

Endorsing the standards contained in the recommendations of the Committee of 

Ministers of the Council of Europe to member States which relate to specific aspects of 

penitentiary policy and practice, and in particular Recommendations Rec(89)12 on 

education in prison, Rec(93)6 concerning prison and criminological aspects of the control 

of transmissible diseases including AIDS and related health problems in prison, 

Rec(97)12 on staff concerned with the implementation of sanctions and measures, 

Rec(98)7 concerning the ethical and organisational aspects of health care in prison, 

Rec(99)22 concerning prison overcrowding and prison population inflation, Rec(2003)22 

on conditional release (parole), and Rec(2003)23 on the management by prison 

administrations of life sentence and other long-term prisoners; 
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Further endorsing the Recommendations of the Committee of Ministers to member 

States Rec(2006)13 on the use of remand in custody, the conditions in which it takes 

place and the provision of safeguards against abuse, CM/Rec(2008)11 on the European 

Rules for juvenile offenders subject to sanctions or measures, CM/Rec(2010)1 on the 

Council of Europe Probation Rules, CM/Rec(2012)5 on the European Code of Ethics for 

Prison Staff, CM/Rec(2012)12 concerning foreign prisoners, CM/Rec(2014)3 concerning 

dangerous offenders, CM/Rec(2014)4 on electronic monitoring, CM/Rec(2017)3 on the 

European Rules on community sanctions and measures and CM/Rec(2018)5 concerning 

children with imprisoned parents and the Guidelines for prison and probation services 

regarding radicalisation and violent extremism (adopted by the Committee of Ministers 

in 2016); 

Bearing in mind the United Nations Standard Minimum Rules for the Treatment of 

Prisoners, as amended in 2015 (the Nelson Mandela Rules), and the 2010 United 

Nations Rules for the Treatment of Women Prisoners and Non-custodial Measures for 

Women Offenders (the Bangkok Rules), 

Recommends that governments of member States: 

− be guided in their legislation, policies and practice by the rules contained in the 

appendix to this recommendation, which replaces Recommendation Rec(87)3 

of the Committee of Ministers on the European Prison Rules; 

− ensure that this recommendation and the accompanying commentary to its text 

are translated and disseminated as widely as possible and more specifically 

among judicial authorities, prison staff and individual prisoners. 

 

 

 

Appendix to Recommendation Rec(2006)2-rev 
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Part I 

Basic principles 

 

1. All persons deprived of their liberty shall be treated with respect for their human 

rights. 

2. Persons deprived of their liberty retain all rights that are not lawfully taken away 

by the decision sentencing them or remanding them in custody. 

3. Restrictions placed on persons deprived of their liberty shall be the minimum 

necessary and proportionate to the legitimate objective for which they are imposed. 

4. Prison conditions that infringe prisoners’ human rights are not justified by lack of 

resources. 

5. Life in prison shall approximate as closely as possible the positive aspects of life 

in the community. 

6. All detention shall be managed so as to facilitate the reintegration into free society 

of persons who have been deprived of their liberty. 

7. Co-operation with outside social services and, as far as possible, the involvement 

of civil society in prison life shall be encouraged. 

8. Prison staff carry out an important public service and their recruitment, training 

and conditions of work shall enable them to maintain high standards in their care of 

prisoners. 

All prisons shall be subject to regular inspection and independent monitoring. 

 

Scope and application 

10.1 The European Prison Rules apply to persons who have been remanded in 

custody by a judicial authority or who have been deprived of their liberty following 

conviction. 
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10.2 In principle, persons who have been remanded in custody by a judicial authority 

and persons who are deprived of their liberty following conviction should only be detained 

in prisons, that is, in institutions reserved for detainees of these two categories. 

10.3 The rules also apply to persons: 

a. who may be detained for any other reason in a prison; or 

 b.  who have been remanded in custody by a judicial authority or deprived of their 

liberty following conviction and who may, for any reason, be detained 

elsewhere. 

10.4 All persons who are detained in a prison or who are detained in the manner 

referred to in paragraph 10.3.b are regarded as prisoners for the purpose of these rules. 

11.1 Children under the age of 18 years should not be detained in a prison for adults, 

but in an establishment specially designed for the purpose. 

11.2 If children are nevertheless exceptionally held in such a prison, there shall be 

special regulations that take account of their status and needs. 

12.1 Persons who are suffering from mental illness and whose state of mental health 

is incompatible with detention in a prison should be detained in an establishment 

specially designed for the purpose. 

12.2 If such persons are nevertheless exceptionally held in prison, there shall be 

special regulations that take account of their status and needs. 

13. These rules shall be applied impartially, without discrimination on any ground 

such as sex, race, colour, language, religion, political or other opinion, national or 

social origin, association with a national minority, property, birth or other status. 
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Part II 

Conditions of imprisonment 

 

Admission and record-keeping 

14. No person shall be admitted to or held in a prison as a prisoner without a valid 

commitment order, in accordance with national law. 

15.1 At admission, the following details shall be recorded immediately concerning 

each prisoner: 

a. information concerning identity; 

b. the reasons for commitment and the authority for it; 

c. the day and hour of admission; 

d. an inventory of personal property that is to be held in safekeeping in accordance 

with Rule 31; 

e. any visible injuries and complaints about prior ill-treatment; 

f. subject to the requirements of medical confidentiality, any information about 

health that is relevant to the physical and mental well-being of the prisoner or others; 

g. name and contact details of any person designated by the prisoner to be 

contacted in case of death, serious injury or illness; and 

h. the number of children, their ages and their current primary caregiver. 

15.2 At admission, all prisoners shall be given information in accordance with Rule 30. 

15.3 Immediately after admission, notification of the detention of the prisoner shall be 

given in accordance with Rule 24.9. 

16. As soon as possible after admission: 
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a. information about the health of the prisoner on admission shall be 

supplemented by a medical examination in accordance with Rule 42; 

b. the appropriate level of security for the prisoner shall be determined in 

accordance with Rule 51; 

c. the threat to safety that the prisoner poses shall be determined in accordance 

with Rule 52; 

d. the information collected under Rules 15.1.g and 15.1.h as well as any other 

available information about the social situation of the prisoner shall be 

evaluated in order to deal with the immediate personal and welfare needs of the 

prisoner; and 

e. in the case of sentenced prisoners, the necessary steps shall be taken to 

implement programmes in accordance with Part VIII of these rules. 

16A.1. Information recorded at admission and as soon as possible after admission 

shall be updated and supplemented where appropriate. 

16A.2. Information shall be collected for each prisoner relating in particular to: 

a. the judicial process; 

b. individual sentence plans, the strategy for preparation for their release and 

release date; 

c. behaviour and conduct, including risk to self or others; 

d. requests and complaints, unless they are of a confidential nature; 

e. the imposition and duration of separation and of disciplinary punishments, 

including the use of solitary confinement; 

f. the use of instruments of restraint, including their nature and duration; 

g. intrusive searches, in particular internal physical searches, and searches of 

cells; 
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h. any transfers; and 

i. their personal property. 

16A.3 All information collected at admission and thereafter shall be kept confidential 

and made available only to those whose professional responsibilities require access to 

it. 

16A.4 Prisoners shall be granted access to their medical and other records, except 

those restricted under national law for purposes of safety and security and be entitled to 

receive a copy of such records upon request. 

16A.5 National law shall specify what information shall be collected and processed and 

shall contain detailed rules to ensure that data protection standards are met with regard 

to such information. 

 

Allocation and accommodation 

17.1 Prisoners shall be allocated, as far as possible, to prisons close to their homes 

or places of social rehabilitation. 

17.2 Allocation shall also take into account the requirements of continuing criminal 

investigations, safety and security, and the need to provide appropriate regimes for all 

prisoners. 

17.3 As far as possible, prisoners shall be consulted about their initial allocation and 

any subsequent transfer from one prison to another. 

18.1 The accommodation provided for prisoners, and in particular all sleeping 

accommodation, shall respect human dignity and, as far as possible, privacy, and meet 

the requirements of health and hygiene, due regard being paid to climatic conditions and 

especially to floor space, cubic content of air, lighting, heating and ventilation. 

18.2 In all buildings where prisoners are required to live, work or congregate: 
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a. the windows shall be large enough to enable the prisoners to read or work by 

natural light in normal conditions and shall allow the entrance of fresh air except 

where there is an adequate air conditioning system; 

b. artificial light shall satisfy recognised technical standards; and 

c. there shall be an alarm system that enables prisoners to contact the staff without 

delay. 

18.3 Specific minimum requirements in respect of the matters referred to in 

paragraphs 1 and 2 shall be set in national law. 

18.4 National law shall provide mechanisms for ensuring that these minimum 

requirements are not breached by the overcrowding of prisons. 

18.5 Prisoners shall normally be accommodated during the night in individual cells 

except where it is preferable for them to share sleeping accommodation. 

18.6 Accommodation shall only be shared if it is suitable for this purpose and shall be 

occupied by prisoners suitable to associate with each other. 

18.7 As far as possible, prisoners shall be given a choice before being required to 

share sleeping accommodation. 

18.8 In deciding to accommodate prisoners in particular prisons or in particular 

sections of a prison due account shall be taken of the need to detain: 

a. untried prisoners separately from sentenced prisoners; 

b. male prisoners separately from females; and 

c. young adult prisoners separately from older prisoners. 

18.9 Exceptions can be made to the requirements for separate detention in terms of 

paragraph 18.8 in order to allow prisoners to participate jointly in organised activities, but 

these groups shall always be separated at night unless they consent to be detained 

together and the prison authorities judge that it would be in the best interest of all the 

prisoners concerned. 



                                                 

 

65 

 

18.10 Accommodation of all prisoners shall be in conditions with the least restrictive 

security arrangements compatible with the risk of their escaping or harming themselves 

or others. 

 

Hygiene 

19.1 All parts of every prison shall be properly maintained and kept clean at all times. 

19.2 When prisoners are admitted to prison, the cells or other accommodation to which 

they are allocated shall be clean. 

19.3 Prisoners shall have ready access to sanitary facilities that are hygienic and 

respect privacy. 

19.4 Adequate facilities shall be provided so that every prisoner may have a bath or 

shower, at a temperature suitable to the climate, if possible daily but at least twice a 

week (or more frequently if necessary) in the interest of general hygiene. 

19.5 Prisoners shall keep their persons, clothing and sleeping accommodation clean 

and tidy. 

19.6 The prison authorities shall provide them with the means for doing so including 

toiletries and general cleaning implements and materials. 

19.7 Special provision shall be made for the sanitary needs of women. 

 

Clothing and bedding 

20.1 Prisoners who do not have adequate clothing of their own shall be provided with 

clothing suitable for the climate. 

20.2 Such clothing shall not be degrading or humiliating. 

20.3 All clothing shall be maintained in good condition and replaced when necessary. 
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20.4 Prisoners who obtain permission to go outside prison shall not be required to 

wear clothing that identifies them as prisoners. 

21. Every prisoner shall be provided with a separate bed and separate and 

appropriate bedding, which shall be kept in good order and changed often enough to 

ensure its cleanliness. 

 

Nutrition 

22.1 Prisoners shall be provided with a nutritious diet that takes into account their age, 

health, physical condition, religion, culture and the nature of their work. 

22.2 The requirements of a nutritious diet, including its minimum energy and protein 

content, shall be prescribed in national law. 

22.3 Food shall be prepared and served hygienically. 

22.4 There shall be three meals a day with reasonable intervals between them. 

22.5 Clean drinking water shall be available to prisoners at all times. 

22.6 The medical practitioner or a qualified nurse shall order a change in diet for a 

particular prisoner when it is needed on medical grounds. 

 

Legal advice 

23.1 All prisoners are entitled to legal advice, and the prison authorities shall provide 

them with reasonable facilities for gaining access to such advice. 

23.2 Prisoners may consult on any legal matter with a legal adviser of their own choice 

and at their own expense. 

23.3 Where there is a recognised scheme of free legal aid, the authorities shall bring 

it to the attention of all prisoners. 
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23.4 Consultations and other communications, including correspondence about legal 

matters between prisoners and their legal advisers, shall be confidential. 

23.5 A judicial authority may, in exceptional circumstances, authorise restrictions on 

such confidentiality to prevent serious crime or major breaches of prison safety and 

security. 

23.6 Prisoners shall have access to, or be allowed to keep in their possession, 

documents relating to their legal proceedings. 

 

Contact with the outside world 

24.1 Prisoners shall be allowed to communicate as often as possible – by letter, 

telephone or other forms of communication – with their families, other persons and 

representatives of outside organisations, and to receive visits from these persons. 

24.2 Communication and visits may be subject to restrictions and monitoring 

necessary for the requirements of continuing criminal investigations, maintenance of 

good order, safety and security, prevention of criminal offences and protection of victims 

of crime, but such restrictions, including specific restrictions ordered by a judicial 

authority, shall nevertheless allow an acceptable minimum level of contact. 

24.3 National law shall specify national and international bodies and officials with 

whom communication by prisoners shall not be restricted. 

24.4 The arrangements for visits shall be such as to allow prisoners to maintain and 

develop family relationships in as normal a manner as possible. 

24.5 Prison authorities shall assist prisoners in maintaining adequate contact with the 

outside world and provide them with the appropriate welfare support to do so. 

24.6 Any information received of the death or serious illness of any near relative shall 

be promptly communicated to the prisoner. 
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24.7 Whenever circumstances allow, the prisoner should be authorised to leave prison 

either under escort or alone in order to visit a sick relative, attend a funeral or for other 

humanitarian reasons. 

24.8 Prisoners shall be allowed to inform their families immediately of their 

imprisonment, their transfer to another institution and of any serious illness or injury they 

may suffer. 

24.9 Upon the admission of a prisoner to prison, the death or serious illness of, or 

serious injury to a prisoner, or the transfer of a prisoner to a hospital, the authorities shall, 

unless the prisoner has requested them not to do so, immediately inform the spouse or 

partner of the prisoner or, if the prisoner is single, the nearest relative and any other 

person previously designated by the prisoner. 

24.10 Prisoners shall be allowed to keep themselves informed regularly of public affairs 

by subscribing to and reading newspapers, periodicals and other publications and by 

listening to radio or television transmissions unless there is a specific prohibition for a 

specified period by a judicial authority in an individual case. 

24.11 Prison authorities shall ensure that prisoners are able to participate in elections, 

referenda and in other aspects of public life, in so far as their right to do so is not 

restricted by national law. 

24.12 Prisoners shall be allowed to communicate with the media unless there are 

compelling reasons to forbid this for the maintenance of safety and security, in the public 

interest or in order to protect the integrity of victims, other prisoners or staff. 

 

Prison regime 

25.1 The regime provided for all prisoners shall offer a balanced programme of 

activities. 

25.2 This regime shall allow all prisoners to spend as many hours a day outside their 

cells as are necessary for an adequate level of human and social interaction. 

25.3 This regime shall also provide for the welfare needs of prisoners. 
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25.4 Particular attention shall be paid to the needs of prisoners who have experienced 

physical, mental or sexual abuse. 

 

Work 

26.1 Prison work shall be approached as a positive element of the prison regime and 

shall never be used as a punishment. 

26.2 Prison authorities shall strive to provide sufficient work of a useful nature. 

26.3 As far as possible, the work provided shall be such as will maintain or increase 

prisoners’ ability to earn a living after release. 

26.4 In conformity with Rule 13, there shall be no discrimination on the basis of gender 

in the type of work provided. 

26.5 Work that encompasses vocational training shall be provided for prisoners able 

to benefit from it and especially for young prisoners. 

26.6 Prisoners may choose the type of employment in which they wish to participate, 

within the limits of what is available, proper vocational selection and the requirements of 

good order and discipline. 

26.7 The organisation and methods of work in the institutions shall resemble as closely 

as possible those of similar work in the community in order to prepare prisoners for the 

conditions of normal occupational life. 

26.8 Although the pursuit of financial profit from industries in the institutions can be 

valuable in raising standards and improving the quality and relevance of training, the 

interests of the prisoners should not be subordinated to that purpose. 

26.9 Work for prisoners shall be provided by the prison authorities, either on their own 

or in co-operation with private contractors, inside or outside prison. 

26.10 In all instances, there shall be equitable remuneration for the work of prisoners. 
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26.11 Prisoners shall be allowed to spend at least a part of their earnings on approved 

articles for their own use and to allocate a part of their earnings to their families. 

26.12 Prisoners may be encouraged to save part of their earnings, which shall be 

handed over to them on release or used for other approved purposes. 

26.13 Health and safety precautions for prisoners shall protect them adequately and 

shall not be less rigorous than those that apply to workers outside. 

26.14 Provision shall be made to indemnify prisoners against industrial injury, including 

occupational disease, on terms not less favourable than those extended by national law 

to workers outside. 

26.15 The maximum daily and weekly working hours of the prisoners shall be fixed in 

conformity with local rules or custom regulating the employment of free workers. 

26.16 Prisoners shall have at least one rest day a week and sufficient time for education 

and other activities. 

26.17 As far as possible, prisoners who work shall be included in national social security 

systems. 

 

Exercise and recreation 

27.1 Every prisoner shall be provided with the opportunity of at least one hour of 

exercise every day in the open air, if the weather permits. 

27.2 When the weather is inclement, alternative arrangements shall be made to allow 

prisoners to exercise. 

27.3 Properly organised activities to promote physical fitness and provide for adequate 

exercise and recreational opportunities shall form an integral part of prison regimes. 

27.4 Prison authorities shall facilitate such activities by providing appropriate 

installations and equipment. 
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27.5 Prison authorities shall make arrangements to organise special activities for 

those prisoners who need them. 

27.6 Recreational opportunities, which include sport, games, cultural activities, 

hobbies and other leisure pursuits, shall be provided and, as far as possible, prisoners 

shall be allowed to organise them. 

27.7 Prisoners shall be allowed to associate with each other during exercise and in 

order to take part in recreational activities. 

 

Education 

28.1 Every prison shall seek to provide all prisoners with access to educational 

programmes which are as comprehensive as possible and which meet their individual 

needs while taking into account their aspirations. 

28.2 Priority shall be given to prisoners with literacy and numeracy needs and those 

who lack basic or vocational education. 

28.3 Particular attention shall be paid to the education of young prisoners and those 

with special needs. 

28.4 Education shall have no less a status than work within the prison regime and 

prisoners shall not be disadvantaged financially or otherwise by taking part in education. 

28.5 Every institution shall have a library for the use of all prisoners, adequately 

stocked with a wide range of both recreational and educational resources, books and 

other media. 

28.6 Wherever possible, the prison library should be organised in co-operation with 

community library services. 

28.7 As far as practicable, the education of prisoners shall: 
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a. be integrated with the educational and vocational training system of the 

country so that after their release they may continue their education and 

vocational training without difficulty; and 

b. take place under the auspices of external educational institutions. 

 

Freedom of thought, conscience and religion 

29.1 Prisoners’ freedom of thought, conscience and religion shall be respected. 

29.2 The prison regime shall be organised so far as is practicable to allow prisoners 

to practise their religion and follow their beliefs, to attend services or meetings led by 

approved representatives of such religion or beliefs, to receive visits in private from such 

representatives of their religion or beliefs and to have in their possession books or 

literature relating to their religion or beliefs. 

29.3 Prisoners may not be compelled to practise a religion or belief, to attend religious 

services or meetings, to take part in religious practices or to accept a visit from a 

representative of any religion or belief. 

 

Information 

30.1 At admission, and as often as necessary afterwards, all prisoners shall be 

informed in writing and orally in a language they understand of the regulations governing 

prison discipline and of their rights and duties in prison. 

30.2 Prisoners shall be allowed to keep in their possession a written version of the 

iformation they are given. 

30.3 Prisoners shall be informed about any legal proceedings in which they are 

involved and, if they are sentenced, the time to be served and the possibilities of early 

release. 
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Prisoners' property 

31.1 All property that prisoners are not allowed to retain under the rules governing the 

prison shall be placed in safe custody on admission to the institution. 

31.2 A prisoner whose property is taken into safe custody shall sign an inventory of 

the property. 

31.3 Steps shall be taken to keep such property in good condition. 

31.4 If it has been found necessary to destroy any such property, this shall be recorded 

and the prisoner informed. 

31.5 Prisoners shall, subject to the requirements of hygiene, good order and security, 

be entitled to purchase or otherwise obtain goods, including food and drink for their 

personal use, at prices that are not abnormally higher than those in free society. 

31.6 If a prisoner brings in any medicines, the medical practitioner shall decide what 

use shall be made of them. 

31.7 Where prisoners are allowed to keep possession of their property, the prison 

authorities shall take steps to assist in its safekeeping. 

 

Transfer of prisoners 

32.1 While prisoners are being moved to or from a prison, or to other places such as 

court or hospital, they shall be exposed to public view as little as possible and proper 

safeguards shall be adopted to ensure their anonymity. 

32.2 The transport of prisoners in conveyances with inadequate ventilation or light, 

or which would subject them in any way to unnecessary physical hardship or indignity, 

shall be prohibited. 

32.3 The transport of prisoners shall be carried out at the expense and under the 

direction of the public authorities. 
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Release of prisoners 

 

33.1 All prisoners shall be released without delay when their commitment orders 

expire, or when a court or other authority orders their release. 

33.2 The date and time of the release shall be recorded. 

33.3 All prisoners shall have the benefit of arrangements designed to assist them in 

returning to free society after release. 

33.4 On the release of a prisoner, all articles and money belonging to the prisoner that 

were taken into safe custody shall be returned except insofar as there have been 

authorised withdrawals of money or the authorised sending of any such property out of 

the institution, or it has been found necessary to destroy any article on hygienic grounds. 

33.5 The prisoner shall sign a receipt for the property returned. 

33.6 When release is pre-arranged, the prisoner shall be offered a medical 

examination in accordance with Rule 42 as close as possible to the time of release. 

33.7 Steps must be taken to ensure that on release prisoners are provided, as 

necessary, with appropriate documents and identification papers, and assisted in finding 

suitable accommodation and work. 

33.8 Released prisoners shall also be provided with immediate means of subsistence, 

be suitably and adequately clothed with regard to the climate and season, and have 

sufficient means to reach their destination. 

 

Women 

34.1 Specific gender-sensitive policies shall be developed and positive measures 

shall be taken to meet the distinctive needs of women prisoners in the application of 

these rules. 
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34.2 In addition to the specific provisions in these rules dealing with women prisoners, 

the authorities shall pay particular attention to the requirements of women, such as their 

physical, vocational, social and psychological needs, as well as caregiving 

responsibilities, when making decisions that affect any aspect of their detention. 

34.3 Particular efforts shall be made to protect women prisoners from physical, mental 

or sexual abuse and give access to specialised services for women prisoners who have 

needs as referred to in Rule 25.4, including being informed of their right to seek recourse 

from judicial authorities, legal assistance, psychological support or counselling, and 

appropriate medical advice. 

34.4 Arrangements shall always be made for prisoners to give birth outside prison. 

Where, nevertheless, a child is born in prison, the authorities shall provide all necessary 

support and facilities, including special accommodation. 

 

Detained children 

35.1 Where, exceptionally, children under the age of 18 years are detained in a prison 

for adults, the authorities shall ensure that, in addition to the services available to all 

prisoners, prisoners who are children have access to the social, psychological and 

educational services, religious care and recreational programmes, or equivalents to 

them, that are available to children in the community. 

35.2 Every prisoner who is a child and is subject to compulsory education shall have 

access to such education. 

35.3 Additional assistance shall be provided to children who are released from prison. 

35.4 Where children are detained in a prison, they shall be kept in a part of the prison 

that is separate from that used by adults unless it is considered that this is against the 

best interests of the child. 
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Infants 

 

36.1 Infants may stay in prison with a parent only when it is in the best interest of the 

infants concerned. They shall not be treated as prisoners. 

36.2 Where such infants are allowed to stay in prison with a parent, special provision 

shall be made for a nursery, staffed by qualified persons, where the infants shall be 

placed when the parent is involved in activities where the infant cannot be present. 

36.3 Special accommodation shall be set aside to protect the welfare of such infants. 

 

Foreign nationals 

37.1 Positive measures shall be taken to meet the distinctive needs of prisoners who 

are foreign nationals. 

37.2 Special attention shall be paid to the maintenance and development of the 

relationships of prisoners who are foreign nationals with the outside world, including 

regular contacts with family and friends, probation and community agencies and 

volunteers, and, subject to the prisoners’ consent, diplomatic or consular 

representatives. 

37.3 Prisoners, who are foreign nationals, shall be informed, without delay and in a 

language they understand, of their right to request contact and be allowed reasonable 

facilities to communicate with the diplomatic or consular representative of their State. 

37.4 Prisoners who are nationals of States without diplomatic or consular 

representation in the country, as well as refugees or stateless persons, shall be allowed 

similar facilities to communicate with the diplomatic representative of the State which 

takes charge of their interests or the national or international authority whose task it is to 

serve the interests of such persons. 
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37.5 In the interests of foreign nationals in prison who may have special needs, prison 

authorities shall co-operate fully with diplomatic or consular officials representing 

prisoners. 

37.6 Specific information about legal assistance shall be provided to prisoners who 

are foreign nationals in a language they understand. 

37.7 Prisoners who are foreign nationals shall be informed in a language they 

understand of the possibility of requesting that the execution of their sentence be 

transferred to another country. 

37.8 Sentenced foreign prisoners shall be entitled, as with all other prisoners, to full 

consideration for early release as soon as they are eligible. 

 

Ethnic or linguistic minorities 

38.1 Special arrangements shall be made to meet the needs of prisoners who belong 

to ethnic or linguistic minorities. 

38.2 As far as practicable, the cultural practices of different groups shall be allowed to 

continue in prison. 

38.3 Linguistic needs shall be met by using competent interpreters and by providing 

written material in the range of languages used in a particular prison. 
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Part III 

Health 

 

Health care 

39. Prison authorities shall safeguard the health of all prisoners in their care. 

 

Organisation of prison health care 

40.1 Medical services in prison shall be organised in close relation with the general 

health administration of the community or nation. 

40.2 Health policy in prisons shall be integrated into, and compatible with, national 

health policy. 

40.3 Prisoners shall have access to the health services available in the country without 

discrimination on the grounds of their legal situation. 

40.4 Medical services in prison shall seek to detect and treat physical or mental 

illnesses or defects from which prisoners may suffer. 

40.5 All necessary medical, surgical and psychiatric services, including those 

available in the community, shall be provided to the prisoner for that purpose. 

 

Medical and health care personnel 

41.1 Every prison shall have the services of at least one qualified general medical 

practitioner. 

41.2 Arrangements shall be made to ensure at all times that a qualified medical 

practitioner is available without delay in cases of urgency. 
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41.3 Where prisons do not have a full-time medical practitioner, a part-time medical 

practitioner shall visit regularly. 

41.4 Every prison shall have personnel suitably trained in health care. 

41.5 The services of qualified dentists and opticians shall be available to every 

prisoner. 

 

Duties of the medical practitioner 

42.1 The medical practitioner or a qualified nurse reporting to such a medical 

practitioner shall see every prisoner as soon as possible after admission and shall 

examine them unless this is obviously unnecessary. 

42.2 The medical practitioner or a qualified nurse reporting to such a medical 

practitioner shall examine the prisoner, if requested, at release and shall otherwise 

examine prisoners whenever necessary. 

42.3 When examining a prisoner, the medical practitioner or a qualified nurse reporting 

to such a medical practitioner shall pay particular attention to: 

a. observing the normal rules of medical confidentiality; 

b. diagnosing physical or mental illness and taking all measures necessary for its 

treatment and for the continuation of existing medical treatment; 

c. recording and reporting to the relevant authorities any sign or indication that 

prisoners may have been treated violently; 

d. dealing with withdrawal symptoms resulting from the use of drugs, medication or 

alcohol; 

e. identifying any psychological or other stress brought on by the fact of deprivation 

of liberty; 

f. isolating prisoners suspected of infectious or contagious conditions for the period 

of infection and providing them with proper treatment; 
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g. ensuring that prisoners carrying the HIV virus are not isolated for that reason 

alone; 

h. noting physical or mental defects that might impede resettlement after release; 

i. determining the fitness of each prisoner to work and to exercise; and 

j. making arrangements with community agencies for the continuation of any 

necessary medical and psychiatric treatment after release, if prisoners give their 

consent to such arrangements. 

43.1 The medical practitioner shall have oversight of the care of the physical and 

mental health of the prisoners and shall see, under the conditions and with a frequency 

consistent with health care standards in the community, all sick prisoners, all who report 

illness or injury, and any prisoner to whom attention is specially directed. 

43.2 The medical practitioner or a qualified nurse reporting to such a medical 

practitioner shall pay particular attention to the health of prisoners held under conditions 

of solitary confinement, shall visit such prisoners daily and shall provide them with 

prompt medical assistance and treatment at the request of such prisoners or the prison 

staff. 

43.3 The medical practitioner shall report to the director whenever it is considered that 

a prisoner's physical or mental health is being put seriously at risk by continued 

imprisonment or by any condition of imprisonment, including conditions of solitary 

confinement. 

44. The medical practitioner or other competent authority shall regularly inspect, 

collect information by other means if appropriate and advise the director upon: 

a. the quantity, quality, preparation and serving of food and water; 

b. the hygiene and cleanliness of the institution and prisoners; 

c. the sanitation, heating, lighting and ventilation of the institution; and 

d. the suitability and cleanliness of the prisoners’ clothing and bedding. 
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45.1 The director shall consider the reports and advice that the medical practitioner or 

other competent authority submits according to Rules 43 and 44 and, when in agreement 

with the recommendations made, shall take immediate steps to implement them. 

45.2 If the recommendations of the medical practitioner are not within the director's 

competence or if the director does not agree with them, the director shall immediately 

submit the advice of the medical practitioner and a personal report to higher authority. 

 

Health care provision 

46.1 Sick prisoners who require specialist treatment shall be transferred to specialised 

institutions or to civil hospitals, when such treatment is not available in prison. 

46.2 Where a prison service has its own hospital facilities, they shall be adequately 

staffed and equipped to provide the prisoners referred to them with appropriate care and 

treatment. 

 

Mental health 

47.1 Specialised prisons or sections under medical control shall be available for the 

observation and treatment of prisoners suffering from mental disorder or abnormality 

who do not necessarily fall under the provisions of Rule 12. 

47.2 The prison medical service shall provide for the psychiatric treatment of all 

prisoners who are in need of such treatment and pay special attention to suicide 

prevention. 

 

Other matters 

48.1 Prisoners shall not be subjected to any experiments without their consent. 

48.2 Experiments involving prisoners that may result in physical injury, mental 

distress or other damage to health shall be prohibited.  
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Part IV 

Good order 

 

General approach to good order 

49. Good order in prison shall be maintained by taking into account the requirements 

of security, safety and discipline, while also providing prisoners with living conditions 

which respect human dignity and offering them a full programme of activities in 

accordance with Rule 25. 

50. Subject to the needs of good order, safety and security, prisoners shall be 

allowed to discuss matters relating to the general conditions of imprisonment and shall 

be encouraged to communicate with the prison authorities about these matters. 

 

Security 

51.1 The security measures applied to individual prisoners shall be the minimum 

necessary to achieve their secure custody. 

51.2 The security which is provided by physical barriers and other technical means 

shall be complemented by the dynamic security provided by an alert staff who know the 

prisoners under their control. 

51.3 As soon as possible after admission, prisoners shall be assessed to determine: 

a. the risk that they would present to the community if they were to escape; 

b. the risk that they will try to escape either on their own or with external assistance. 

51.4 Each prisoner shall then be held in security conditions appropriate to these 

levels of risk. 

51.5 The level of security necessary shall be reviewed at regular intervals throughout 

a person’s imprisonment. 
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Safety 

52.1 As soon as possible after admission, prisoners shall be assessed to determine 

whether they pose a safety risk to other prisoners, prison staff or other persons working 

in or visiting prison, or whether they are likely to harm themselves. 

52.2 Procedures shall be in place to ensure the safety of prisoners, prison staff and 

all visitors and to reduce to a minimum the risk of violence and other events that might 

threaten safety. 

52.3 Every possible effort shall be made to allow all prisoners to take part fully in daily 

activities in safety. 

52.4 It shall be possible for prisoners to contact staff at all times, including during the 

night. 

52.5 National health and safety laws shall be observed in prisons. 

 

Special high security or safety measures 

53.1 Special high security or safety measures go beyond those referred to in Rules 

51 and 52 and are measures imposed on prisoners who pose a particular threat to 

security or safety. 

53.2 Such measures shall only be applied in exceptional circumstances and only for 

as long as security or safety cannot be maintained by less restrictive means. 

53.3 Such measures may include the separation of a prisoner from other prisoners. 

Such separation shall be subject to the requirements of this rule and, additionally, of 

Rule 53A. 

53.4 The nature of any such measures, their duration and the grounds on which they 

may be applied, as well as the procedures to be followed in imposing and implementing 

them, shall be determined by national law. 
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53.5 The application of such a measure shall be approved by the competent authority 

for a specified period of time and a copy of the written decision shall be provided to the 

prisoner along with information on how to challenge the measure. 

53.6 Any decision to extend the approved duration of such a measure shall be subject 

to a new approval by the competent authority and a copy of the written decision shall be 

provided to the prisoner along with information on how to challenge the measure. 

53.7 Such measures shall be applied to individuals and not to groups of prisoners. 

53.8 Such measures shall only be based on the current risk that a prisoner poses, 

shall be proportionate to that risk and shall not entail more restrictions than are 

necessary to counter that risk. 

53.9 Any prisoner subjected to such measures shall have a right of complaint in the 

terms set out in Rule 70. 

 

Separation 

53A The following provisions apply to the separation of a prisoner from other prisoners 

as a special high security or safety measure: 

a. prisoners who are separated shall be offered at least two hours of meaningful 

human contact a day; 

b. the decision on separation shall take into account the state of health of the 

prisoners concerned and any disabilities they may have which may render them 

more vulnerable to the adverse effects of separation; 

c. separation shall be used for the shortest period necessary to achieve its 

objectives and shall be regularly reviewed in line with these objectives; 

d. prisoners who are separated shall not be subject to further restrictions beyond 

those necessary for meeting the stated purpose of such separation; 
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e. cells used for separation shall meet the minimum standards applicable in these 

rules to other accommodation for prisoners; 

f. the longer a prisoner is separated from other prisoners, the more steps shall be 

taken to mitigate the negative effects of their separation by maximising their 

contact with others and by providing them with facilities and activities; 

g. prisoners who are separated shall be provided, as a minimum, with reading 

materials and the opportunity to exercise for one hour per day, as specified for 

prisoners in Rules 27.1 and 27.2; 

h. prisoners who are separated shall be visited daily, including by the director of the 

prison or by a member of staff acting on behalf of the director of the prison; 

i. when separation is adversely affecting a prisoner’s physical or mental health, 

action shall be taken to suspend it or to replace it with a less restrictive measure; 

j. any prisoner who is separated shall have a right of complaint in the terms set out 

in Rule 70. 

 

Searching and controls 

54.1 There shall be detailed procedures which staff have to follow when searching: 

a. all places where prisoners live, work and congregate; 

b. prisoners; 

c. visitors and their possessions; and 

d. staff. 

54.2 The situations in which such searches are necessary and their nature shall be 

defined by national law. 
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54.3 Staff shall be trained to carry out these searches in such a way as to detect and 

prevent any attempt to escape or to hide contraband, while at the same time respecting 

the dignity of those being searched and their personal possessions. 

54.4 Persons being searched shall not be humiliated by the searching process. 

54.5 Persons shall only be searched by staff of the same gender. 

54.6 There shall be no internal physical searches of prisoners’ bodies by prison staff. 

54.7 An intimate examination related to a search may be conducted by a medical 

practitioner only. 

54.8 Prisoners shall be present when their personal property is being searched unless 

investigating techniques or the potential threat to staff prohibit this. 

54.9 The obligation to protect security and safety shall be balanced against the privacy 

of visitors. 

54.10 Procedures for controlling professional visitors, such as legal representatives, 

social workers and medical practitioners, etc., shall be the subject of consultation with 

their professional bodies to ensure a balance between security and safety, and the right 

of confidential professional access. 

 

Criminal acts 

55. An alleged criminal act committed in a prison shall be investigated in the same 

way as it would be in free society and shall be dealt with in accordance with national 

law. 

 

Discipline and punishment 

56.1 Disciplinary procedures shall be mechanisms of last resort. 
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56.2 Whenever possible, prison authorities shall use mechanisms of restoration and 

mediation to resolve disputes with and among prisoners. 

57.1 Only conduct likely to constitute a threat to good order, safety or security may 

be defined as a disciplinary offence. 

57.2 National law shall determine: 

a. the acts or omissions by prisoners that constitute disciplinary offences; 

b. the procedures to be followed at disciplinary hearings; 

c. the types and duration of punishment that may be imposed; 

d. the authority competent to impose such punishment; and 

e. access to and the authority of the appellate process. 

58. Any allegation of infringement of the disciplinary rules by a prisoner shall be 

reported promptly to the competent authority, which shall investigate it without undue 

delay. 

59. Prisoners charged with disciplinary offences shall: 

a. be informed promptly, in a language which they understand and in detail, of the 

nature of the accusations against them; 

b. have adequate time and facilities for the preparation of their defence; 

c. be allowed to defend themselves in person or through legal assistance when the 

interests of justice so require; 

d. be allowed to request the attendance of witnesses and to examine them or to 

have them examined on their behalf; and 

e. have the free assistance of an interpreter if they cannot understand or speak the 

language used at the hearing. 

60.1 Any punishment imposed after conviction of a disciplinary offence shall be in 

accordance with national law. 
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60.2 The severity of any punishment shall be proportionate to the offence. 

60.3 Collective punishments and corporal punishment, punishment by placing in a 

dark cell and all other forms of inhuman or degrading punishment shall be prohibited. 

60.4 Punishment shall not include a total prohibition on family contact. 

60.5 Instruments of restraint shall never be applied as a punishment. 

60.6.a Solitary confinement, that is the confinement of a prisoner for more than 22 hours 

a day without meaningful human contact, shall never be imposed on children, pregnant 

women, breastfeeding mothers or parents with infants in prison. 

60.6.b The decision on solitary confinement shall take into account the current state of 

health of the prisoner concerned. Solitary confinement shall not be imposed on prisoners 

with mental or physical disabilities when their condition would be exacerbated by it. 

Where solitary confinement has been imposed, its execution shall be terminated or 

suspended if the prisoner’s mental or physical condition has deteriorated. 

60.6.c Solitary confinement shall not be imposed as a disciplinary punishment, other 

than in exceptional cases and then for a specified period, which shall be as short as 

possible and shall never amount to torture or inhuman or degrading treatment or 

punishment. 

60.6.d The maximum period for which solitary confinement may be imposed shall be 

set in national law. 

60.6.e Where a punishment of solitary confinement is imposed for a new disciplinary 

offence on a prisoner who has already spent the maximum period in solitary 

confinement, such a punishment shall not be implemented without first allowing the 

prisoner to recover from the adverse effects of the previous period of solitary 

confinement. 

60.6.f Prisoners who are in solitary confinement shall be visited daily, including by the 

director of the prison or by a member of staff acting on behalf of the director of the prison. 

61. A prisoner who is found guilty of a disciplinary offence shall be able to appeal to 

a competent and independent higher authority. 
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62. No prisoner shall be employed or given authority in the prison in any disciplinary 

capacity. 

 

Double jeopardy 

63. A prisoner shall never be punished twice for the same act or conduct. 

 

Use of force 

64.1 Prison staff shall not use force against prisoners except in self-defence, in cases 

of attempted escape, or active or passive physical resistance to a lawful order, and 

always as a last resort. 

64.2 The amount of force used shall be the minimum necessary and shall be imposed 

for the shortest necessary time. 

65. There shall be detailed procedures about the use of force including stipulations 

about: 

a. the various types of force that may be used; 

b. the circumstances in which each type of force may be used; 

c. the members of staff who are entitled to use different types of force; 

d. the level of authority required before any force is used; and 

e. the reports that must be completed once force has been used. 

66. Staff who deal directly with prisoners shall be trained in techniques that enable 

the minimal use of force in the restraint of prisoners who are aggressive. 

67.1 Staff of other law-enforcement agencies shall only be involved in dealing with 

prisoners inside prisons in exceptional circumstances. 
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67.2 There shall be a formal agreement between the prison authorities and any such 

other law-enforcement agencies unless the relationship is already regulated by domestic 

law. 

67.3 Such agreement shall stipulate: 

a. the circumstances in which members of other law-enforcement agencies may 

enter a prison to deal with any conflict; 

b. the extent of the authority which such other law-enforcement agencies shall have 

while they are in the prison and their relationship with the director of the prison; 

c. the various types of force that members of such agencies may use; 

d. the circumstances in which each type of force may be used; 

e. the level of authority required before any force is used; and 

f. the reports that must be completed once force has been used. 

 

Instruments of restraint 

68.1 Instruments of restraint shall only be used when authorised by law and may only 

be imposed when no lesser form of control would be effective to address the risks posed 

by a prisoner. 

68.2 The method of restraint shall be the least intrusive that is necessary and 

reasonably available to control the prisoner’s movement, based on the level and nature 

of the risks posed. 

68.3 Instruments of restraint shall be used only for the period required and shall be 

removed as soon as the risks posed by unrestricted movement are no longer present. 

68.4 Handcuffs, restraint jackets and other body restraints shall not be used except: 



                                                 

 

91 

 

a. if necessary, as a precaution against escape during a transfer, provided that they 

shall be removed when the prisoner appears before a judicial or administrative 

authority unless that authority decides otherwise; or 

b. by order of the director, if other methods of control fail, in order to protect a 

prisoner from self-injury, prevent injury to others or serious damage to property, 

provided that in such instances the director shall immediately inform the medical 

practitioner and report to the higher prison authority. 

68.5 The manner of use of instruments of restraint shall be specified in national law. 

68.6 The use of chains, irons and other instruments of restraint which are inherently 

degrading shall be prohibited. 

68.7 Instruments of restraint shall never be used on women during labour, during 

childbirth or immediately after childbirth. 

68.8 The use of instruments of restraint shall be properly recorded in a register. 

 

Weapons 

69.1 Except in an operational emergency, prison staff shall not carry lethal weapons 

within the prison perimeter. 

69.2 The open carrying of other weapons, including batons, by persons in contact with 

prisoners shall be prohibited within the prison perimeter unless they are required for 

safety and security in order to deal with a particular incident. 

69.3 Staff shall not be provided with weapons unless they have been trained in their 

use. 

 

Requests and complaints 

70.1 Prisoners shall have ample opportunity to make requests or complaints, without 

censorship as to the substance, to the director of the prison or other authority within the 
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prison system and to a judicial or other independent authority with reviewing and 

remedial power. 

70.2 If an informal alternative method of resolving a request or complaint seems 

appropriate, this should be tried first. 

70.3 When complaints are made regarding ill-treatment or other serious human rights 

violations, informal methods shall not be considered. 

70.4 Practical information about request and complaint procedures shall be 

communicated effectively to all prisoners. 

70.5 Complaints relating to death or ill-treatment in prison shall be dealt with without 

delay and shall result in an effective investigation in accordance with Rule 55. 

70.6 All requests and complaints shall be dealt with as soon as possible and through 

a process that ensures, to the maximum possible extent, the prisoners’ effective 

participation. 

70.7 If a request or a complaint is rejected, reasons shall be provided to the prisoner 

without delay and, if the decision was made by the director or other authority within the 

prison system, the prisoner shall have the right to appeal to a judicial or other 

independent authority with reviewing and remedial power. 

70.8 Measures shall be in place to ensure that prisoners can make requests or 

complaints confidentially, if they choose to do so. 

70.9 Prisoners shall not be exposed to any sanction, retaliation, intimidation, reprisals 

or other negative consequences as a result of having submitted a request or complaint. 

70.10 Prisoners may make a request or complaint personally or through a legal 

representative and are entitled to seek legal advice about complaints and appeal 

procedures and to legal assistance when the interests of justice require. 

70.11 No complaint by a legal representative or organisation concerned with the welfare 

of prisoners may be brought on behalf of a prisoner if the prisoner concerned does not 

consent to it being brought. 
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70.12 The competent authority shall take into account any written complaints from 

relatives of a prisoner or any other person or organisation concerned with the welfare of 

prisoners. 

70.13 The relevant prison authority shall keep a record of requests and complaints 

made, with due consideration to the principles of confidentiality and safety. 
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Part V 

Management and staff 

 

Prison work as a public service 

71. Prisons shall be the responsibility of public authorities separate from military, 

police or criminal investigation services. 

72.1 Prisons shall be managed within an ethical context which recognises the 

obligation to treat all prisoners with humanity and with respect for the inherent dignity of 

the human person. 

72.2 Staff shall manifest a clear sense of purpose of the prison system. Management 

shall provide leadership on how the purpose shall best be achieved. 

72.3 The duties of staff go beyond those required of mere guards and shall take 

account of the need to facilitate the reintegration of prisoners into society after their 

sentence has been completed through a programme of positive care and assistance. 

72.4 Staff shall operate to high professional and personal standards. 

73. Prison authorities shall give high priority to observance of the rules concerning 

staff. 

74. Particular attention shall be paid to the management of the relationship between 

first line prison staff and the prisoners under their care. 

75. Staff shall at all times conduct themselves and perform their duties in such a 

manner as to influence the prisoners by good example and to command their respect. 
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Selection of prison staff 

76. Staff shall be carefully selected, properly trained, both at the outset and on a 

continuing basis, paid as professional workers and have a status that civil society can 

respect. 

77. When selecting new staff, the prison authorities shall place great emphasis on 

the need for integrity, humanity, professional capacity and personal suitability for the 

complex work that they will be required to do. 

78. Professional prison staff shall normally be appointed on a permanent basis and 

have public service status with security of employment, subject only to good conduct, 

efficiency, good physical and mental health and an adequate standard of education. 

79.1 Salaries shall be adequate to attract and retain suitable staff. 

79.2 Benefits and conditions of employment shall reflect the exacting nature of the 

work as part of a law-enforcement agency. 

80. Whenever it is necessary to employ part-time staff, these criteria shall apply to 

them as far as that is appropriate. 

 

Training of prison staff 

81.1 Before entering into duty, staff shall be given a course of training in their general 

and specific duties and be required to pass theoretical and practical tests. 

81.2 Management shall ensure that, throughout their career, all staff maintain and 

improve their knowledge and professional capacity by attending courses of in-service 

training and development to be organised at suitable intervals. 

81.3 Staff who are to work with specific groups of prisoners – foreign nationals, 

women, juveniles or mentally ill prisoners, etc. – shall be given specific training for their 

specialised work. 
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81.4 The training of all staff shall include instruction in the international and regional 

human rights instruments and standards, especially the Convention for the Protection of 

Human Rights and Fundamental Freedoms (ETS No. 5) and the European Convention 

for the Prevention of Torture and Inhuman or Degrading Treatment or Punishment (ETS 

No. 126), as well as in the application of the European Prison Rules. 

 

Prison management 

82. Personnel shall be selected and appointed on an equal basis, without 

discrimination on any ground such as sex, race, colour, language, religion, political or 

other opinion, national or social origin, association with a national minority, property, birth 

or other status. 

83. The prison authorities shall introduce systems of organisation and management 

that: 

a. ensure that prisons operate at consistently high standards and are adequately 

staffed at all times in order to maintain a safe and secure environment in prison 

and to meet the requirements of national and international law including the 

provisions of these rules; 

b. are capable of withstanding operational emergencies and returning to ordinary 

standards at the earliest opportunity; and facilitate good communication between 

prisons and between the different categories of staff in individual prisons and 

proper co-ordination of all the departments, both inside and outside the prison, 

that provide services for prisoners, in particular with respect to the care and 

reintegration of prisoners. 

84.1 Every prison shall have a director, who shall be adequately qualified for that post 

by character, administrative ability, suitable professional training and experience. 

84.2 Directors shall be appointed on a full-time basis and shall devote their whole time 

to their official duties. 

 



                                                 

 

97 

 

84.3 The prison authorities shall ensure that every prison is at all times in the full 

charge of the director, the deputy director or other authorised official. 

84.4 If a director is responsible for more than one prison there shall always be in 

addition an official in charge of each of them. 

85. Men and women shall be represented in a balanced manner on the prison staff. 

86. There shall be arrangements for management to consult with staff as a body on 

general matters and, especially, on matters to do with their conditions of employment. 

87.1 Arrangements shall be in place to encourage the best possible communication 

among management, other staff, outside agencies and prisoners. 

87.2 The director, management and the majority of the other staff of the prison shall 

be able to speak the language of the greatest number of prisoners, or a language 

understood by the majority of them. 

88. Where privately managed prisons exist, all the European Prison Rules shall 

apply. 

 

Specialist staff 

89.1 As far as possible, the staff shall include a sufficient number of specialists such 

as psychiatrists, psychologists, social and welfare workers, teachers and vocational, 

physical education and sports instructors. 

89.2 Wherever possible, suitable part-time and voluntary workers shall be encouraged 

to contribute to activities with prisoners. 

 

Public awareness 

90.1 The prison authorities shall continually inform the public about the purpose of the 

prison system and the work carried out by prison staff in order to encourage better public 

understanding of the role of the prison in society. 
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90.2 The prison authorities should encourage members of the public to volunteer to 

provide services in prison where appropriate. 

 

Research and evaluation 

91. The prison authorities shall support a programme of research and evaluation 

about the purpose of the prison, its role in a democratic society and the extent to which 

it is fulfilling its purpose. 
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Part VI 

Inspection and monitoring 

 

Inspection 

92. Prisons shall be inspected regularly by a State agency in order to assess whether 

they are administered in accordance with the requirements of national and international 

law and the provisions of these rules. 

 

Independent monitoring 

93.1 To ensure that the conditions of detention and the treatment of prisoners meet 

the requirements of national and international law and the provisions of these rules, and 

that the rights and dignity of prisoners are upheld at all times, prisons shall be monitored 

by a designated independent body or bodies, whose findings shall be made public. 

93.2 Such independent monitoring bodies shall be guaranteed: 

a. access to all prisons and parts of prisons, and to prison records, including those 

relating to requests and complaints, and information on conditions of detention 

and prisoner treatment, that they require to carry out their monitoring activities; 

b. the choice of which prisons to visit, including by making unannounced visits at 

their own initiative, and which prisoners to interview; and 

c. the freedom to conduct private and fully confidential interviews with prisoners and 

prison staff. 

93.3 No prisoner, member of the prison staff or any other person, shall be subject to 

any sanction for providing information to an independent monitoring body. 

93.4 Independent monitoring bodies shall be encouraged to co-operate with those 

international agencies that are legally entitled to visit prisons. 
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93.5 Independent monitoring bodies shall have the authority to make 

recommendations to the prison administration and other competent bodies. 

93.6 The national authorities or prison administration shall inform these bodies, within 

a reasonable time, on the action being taken in respect of such recommendations. 

93.7 Monitoring reports and the responses thereto shall be made public. 
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Part VII 

Untried prisoners 

 

Status as untried prisoners 

94.1 For the purposes of these rules, untried prisoners are prisoners who have been 

remanded in custody by a judicial authority prior to trial, conviction or sentence. 

94.2 A State may elect to regard prisoners who have been convicted and sentenced 

as untried prisoners if their appeals have not been disposed of finally. 

 

Approach regarding untried prisoners 

95.1 The regime for untried prisoners may not be influenced by the possibility that 

they may be convicted of a criminal offence in the future. 

95.2 The rules in this part provide additional safeguards for untried prisoners. 

95.3 In dealing with untried prisoners, prison authorities shall be guided by the rules 

that apply to all prisoners and allow untried prisoners to participate in various activities 

for which these rules provide. 

 

Accommodation 

96. As far as possible untried prisoners shall be given the option of accommodation 

in single cells, unless they may benefit from sharing accommodation with other untried 

prisoners or unless a court has made a specific order on how a specific untried prisoner 

should be accommodated. 
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Clothing 

97.1 Untried prisoners shall be allowed to wear their own clothing if it is suitable for 

wearing in prison. 

97.2 Untried prisoners who do not have suitable clothing of their own shall be 

provided with clothing that shall not be the same as any uniforms that may be worn by 

sentenced prisoners. 

 

Legal advice 

98.1 Untried prisoners shall be informed explicitly of their right to legal advice. 

98.2 All necessary facilities shall be provided to assist untried prisoners to prepare 

their defence and to meet with their legal representatives. 

 

Contact with the outside world 

99. Unless there is a specific prohibition for a specified period by a judicial authority 

in an individual case, untried prisoners: 

a.  shall receive visits and be allowed to communicate with family and other persons 

in the same way as convicted prisoners; 

b. may receive additional visits and have additional access to other forms of 

communication; and 

c. shall have access to books, newspapers and other news media. 

 

Work 

100.1 Untried prisoners shall be offered the opportunity to work but shall not be required 

to work. 



                                                 

 

103 

 

100.2 If untried prisoners elect to work, all the provisions of Rule 26 shall apply to them, 

including those relating to remuneration. 

 

Access to the regime for sentenced prisoners 

101. If an untried prisoner requests to be allowed to follow the regime for sentenced 

prisoners, the prison authorities shall as far as possible accede to this request. 
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Part VIII 

Sentenced prisoners 

 

Objective of the regime for sentenced prisoners 

102.1 In addition to the rules that apply to all prisoners, the regime for sentenced 

prisoners shall be designed to enable them to lead a responsible and crime-free life. 

102.2 Imprisonment is by the deprivation of liberty a punishment in itself and therefore 

the regime for sentenced prisoners shall not aggravate the suffering inherent in 

imprisonment. 

 

Implementation of the regime for sentenced prisoners 

103.1 The regime for sentenced prisoners shall commence as soon as someone has 

been admitted to prison with the status of a sentenced prisoner, unless it has 

commenced before. 

103.2 As soon as possible after such admission, reports shall be drawn up for 

sentenced prisoners about their personal situations, the proposed sentence plans for 

each of them and the strategy for preparation for their release. 

103.3 Sentenced prisoners shall be encouraged to participate in drawing up their 

individual sentence plans. 

103.4 Such plans shall as far as is practicable include: 

a. work; 

b. education; 

c. other activities; and 

d. preparation for release. 
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103.5 Social work, medical and psychological care may also be included in the regimes 

for sentenced prisoners. 

103.6 There shall be a system of prison leave as an integral part of the overall regime 

for sentenced prisoners. 

103.7 Prisoners who consent to do so may be involved in a programme of restorative 

justice and in making reparation for their offences. 

103.8 Particular attention shall be paid to providing appropriate sentence plans and 

regimes for life sentenced and other long-term prisoners. 

 

Organisational aspects of imprisoning sentenced prisoners 

104.1 As far as possible, and subject to the requirements of Rule 17, separate prisons 

or separate sections of a prison shall be used to facilitate the management of different 

regimes for specific categories of prisoners. 

104.2 There shall be procedures for establishing and regularly reviewing individual 

sentence plans for prisoners after the consideration of appropriate reports, full 

consultations among the relevant staff and with the prisoners concerned, who shall be 

involved as far as is practicable. 

104.3 Such reports shall always include reports by the staff in direct charge of the 

prisoner concerned. 

 

Work by sentenced prisoners 

105.1 A systematic programme of work shall seek to contribute to meeting the objective 

of the regime for sentenced prisoners. 

105.2 Sentenced prisoners who have not reached the normal retirement age may be 

required to work, subject to their physical and mental fitness as determined by the 

medical practitioner. 
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105.3 If sentenced prisoners are required to work, the conditions of such work shall 

conform to the standards and controls which apply in the outside community. 

105.4 When sentenced prisoners take part in education or other programmes during 

working hours as part of their planned regime they shall be remunerated as if they had 

been working. 

105.5 In the case of sentenced prisoners, part of their remuneration or savings from 

their work may be used for reparative purposes if ordered by a court or if the prisoner 

concerned consents. 

 

Education of sentenced prisoners 

106.1 A systematic programme of education, including skills training, with the objective 

of improving prisoners’ overall level of education as well as their prospects of leading a 

responsible and crime-free life, shall be a key part of regimes for sentenced prisoners. 

106.2 All sentenced prisoners shall be encouraged to take part in educational and 

training programmes. 

106.3 Educational programmes for sentenced prisoners shall be tailored to the 

projected length of their stay in prison. 

 

Release of sentenced prisoners 

107.1 Sentenced prisoners shall be assisted in good time prior to release by procedures 

and special programmes enabling them to make the transition from life in prison to a 

law-abiding life in the community. 

107.2 In the case of those prisoners with longer sentences in particular, steps shall be 

taken to ensure a gradual return to life in free society. 

107.3 This aim may be achieved by a pre-release programme in prison or by partial or 

conditional release under supervision combined with effective social support. 
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107.4 Prison authorities shall work closely with services and agencies that supervise 

and assist released prisoners to enable all sentenced prisoners to re-establish 

themselves in the community, in particular with regard to family life and employment. 

107.5 Representatives of such social services or agencies shall be afforded all 

necessary access to the prison and to prisoners to allow them to assist with preparations 

for release and the planning of after-care programmes. 

 

 

 

 

 

Part IX 

Updating the rules 

 

108. The European Prison Rules shall be updated regularly. 

 


